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A Clínica Sob Custódia: Discursos e Práticas Psicológicas em Presídios.
 Resumo:
 Este trabalho analisa a produção de subjetividades no contemporâneo, especificamente aquelas relacionadas à criminalidade e a sua interseção com as práticas psicológicas. Para tanto entrevistamos e realizamos observações participantes com Psicólogos do Sistema Penitenciário. A partir de alguns autores que tratam da temática da criminalidade como dispositivo de controle social no contexto das transformações atuais do capitalismo, discutimos a formação do dispositivo da delinqüência assim como os efeitos da prisão no que diz respeito à produção de subjetividades. Nesse universo, os profissionais “psi” são convocados a ocupar o lugar de agentes deste controle social, através da confecção de seus pareceres técnicos e de participações em Comissões Técnicas de Classificação (CTC) exercendo funções de vigilância e controle freqüentemente em desacordo com sua ética profissional. São analisadas também as leis e regulamentações referentes à função do Psicólogo no Sistema penitenciário, que estão na Lei de Execuções Penais - LEP de 1984 e 2003 e no Regulamento Penitenciário do Estado do Rio de Janeiro – RPERJ de 1986. Mas, como partimos da hipótese que neste espaço não só o detento se encontra sob custódia, como também o psicólogo com seus discursos e práticas, problematizaremos ainda os impasses e possibilidades vividas por estes profissionais na atualidade. Palavras-chave: clínica, violência e prisões.
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 Parecer Sobre a Monografia “A Clínica sob Custódia: Discursos e Práticas Psicológicas em
 Presídios”, de autoria de Ana Claudia Nery Camuri Nunes:
 A monografia apresenta idéias inovadoras e uma ampla pesquisa bibliográfica sobre um tema
 ainda pouco explorado nos meios universitários brasileiros. A questão da criminalidade e das
 prisões está na ordem do dia no Brasil, entretanto os trabalhos que versam sobre perspectivas
 teórico-práticas para os profissionais que hoje atuam no campo prisional são bastante raros. O
 presente trabalho supera largamente as exigências comumente feitas para uma monografia de
 graduação, já que possui originalidade além buscar referências em diferentes campos do saber
 além da psicologia, tais como a Filosofia, o Direito, a Psicanálise e a Análise Institucional.
 Configura-se uma orientação transdisciplinar na pesquisa feita pela autora, especialmente
 adequada na abordagem de um tema tão complexo quanto o da psicologia no campo prisional.
 Por sua importância tanto do ponto de vista teórico quanto por seus desdobramentos práticos,
 no que diz respeito à construção de perspectivas para o trabalho de psicólogos e outros
 profissionais no campo da execução penal, o mérito do trabalho é inegável, merecendo
 reconhecimento no campo acadêmico.
 Niterói, 21 de abril de 2008.
 Cristina Rauter
 Orientador
 Professor Associado I
 Doutora em Psicologia Clínica
 Departamento de Psicologia
 Universidade Federal Fluminense
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 1. Introdução e Justificativa (relevância do tema e do problema)
 Para iniciarmos a abordagem da questão da produção de subjetividades e sua relação
 com o fenômeno da criminalidade tomamos de empréstimo, da literatura, o conto “Um
 Louco”, de Guy De Maupassant1, no qual destacamos a discussão sobre o crime e sua relação
 com o Estado.
 O personagem principal da história era um magistrado francês que passava a vida
 “perseguindo o crime e protegendo os fracos”. Após sua morte um escrivão encontra na
 gaveta, onde eram guardados os dossiês dos grandes criminosos, um texto com o titulo “por
 quê?”, escrito entre 1851-52 e assinado pelo próprio Juiz, que revela ser além de magistrado,
 um assassino.
 O escrito denuncia que o assassinato só deixa de ser um crime se for praticado pelo
 Estado. Mostra que a sociedade passa a considerar o assassinato um crime, mas ela mesma
 promove o crime usando a seguinte justificativa: “a defesa da sociedade”. Os que matam em
 nome do Estado, nas guerras ou nos tribunais, recebem honrarias, já os demais, são duramente
 punidos. E esta “orgia de sangue” , como é chamada a guerra pelo personagem, embriaga os
 burgueses quando estes lêem ou escutam a narrativa dos massacres.
 O autor do escrito ainda reflete sobre o que é ser homem num mundo onde só
 existimos a partir da inscrição na lei:
 (...) atravesse o mundo e veja fervilharem os humanos incontáveis e desconhecidos. Desconhecidos? Ah! Eis a palavra do problema! Matar é crime por que nós enumeramos os seres. Quando eles nascem, nós os inscrevemos, nomeamos, batizamos. A lei os captura! É claro! O Ser que não é registrado não conta: mate-o na campina ou no deserto, mate-o na montanha ou na planíce, dá na mesma!
 De acordo com o juiz, o homem só esta ‘protegido’ ou ‘visível’ quando inscrito no
 estado civil, ou melhor, sagrado ‘é o estado civil’, ‘sagrado é o Estado’, “pois este pode matar
 porque detém o poder de modificar o estado civil”.
 Podemos sugerir que neste mundo também a existência só é legitimada se estivermos
 inscritos no capitalismo, afinal até para registrar o nascimento é preciso pagar taxas ao
 1Henry René Albert Guy de Maupassant, escritor naturalista Francês, nasceu em 1850. Teve uma vida relativamente curta, mas muito produtiva, escrevendo além de alguns romances e novelas cerca de 250 contos. Durante este período de grande atividade Maupassant viaja pela Córsega, Argélia, Itália e Inglaterra; Esta carreira intensa e fértil, durante a qual recusou o convite para integrar a Academia das Ciências, assim como, receber a Legião de Honra. Sofreu de Sífilis. Tentou o suicídio em Janeiro de 1892 e, como conseqüência, é internado num hospício, onde acaba por falecer no ano seguinte já muito próximo da loucura. Retirado do site: http://www.ufrgs.br/proin/versao_2/autores2/index19.html. Acessado em 02 de dezembro de 2007.
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 Estado.
 Nas palavras do magistrado: “Eu que passei minha vida julgando, condenando,
 matando pelas palavras pronunciadas, matando pela guilhotina aqueles que haviam matado
 pela faca”, podemos ver as contradições apontadas por ele no que diz respeito a este “direito
 de matar”, assegurado pelo seu lugar de representante da lei e do Estado. Ele vivencia esta
 contradição, experimentando o lugar do ‘assassino’ de assassinos: o que mata ‘em nome da
 lei’, apenas pelas “palavras pronunciadas” e o lugar do assassino ‘fora da lei’: o que
 transgride esta lei. Porém, ele só consegue estar nos dois pólos por ser protegido por esta lei,
 aliás, ele é a própria lei, o próprio Estado, o único que pode matar sem ser condenado.
 Maupassant, no século XIX, discutia o que ocorre desde o século XV e estende-se até
 a hoje: o funcionamento discriminatório da justiça2, segundo seu personagem: “(...) se eu
 fizesse como todos os assassinos que atingi, eu! eu! quem saberia? Quem saberia?
 Desconfiariam de mim, de mim (..)”. De fato, ninguém desconfiou do magistrado no conto,
 morreu sem ser descoberto e foi enterrado com muitas honrrarias.
 O personagem dessa história era duplamente protegido, primeiro em função de sua
 profissão: representante máximo da lei: Juiz. Depois, por sua situação econômica e social
 privilegiada.
 No conto o juiz começa matando um passarinho que estava preso na gaiola, depois
 mata uma criança sozinha no bosque e, por último um pescador que dormia. Todos eram seres
 já presos ou desprotegidos; no caso do pescador, um outro homem é acusado pelo crime e
 quase se confessa culpado de tanto que lhe pressionam, há toda uma rede de produção de
 provas que justificam esse assassinato e o juiz (que na realidade cometeu o assassinato) é
 quem preside o julgamento e condena o suposto assassino à morte. Podemos aqui fazer uma
 aproximação no que diz respeito a esta “produção de criminosos e provas criminais” com a
 nossa história que, em diversos momentos, criminalizou algumas figuras. Apenas para darmos
 alguns exemplos recentes, podemos citar os intelectuais de esquerda nas ditaduras do séc XX
 e, na atualidade, os pobres, ou seja, uma grande parcela da população que é criminalizada e
 condenada por encontrar-se em situação de pobreza, desemprego e marginalidade, que na
 realidade, são produtos inutilizáveis do capitalismo contemporâneo e estão desprotegidos em
 função da ausência de políticas públicas e do aumento do Estado Penal.
 2 Segundo Vera M. Batista (2003, p.43) desde a idade média, período que se inicia a transição para o capitalismo, o direito penal tem sido construído para atingir os setores populares, desprivilegiados socialmente e desprovidos economicamente.

Page 6
                        
                        

11
 No conto de Maupassant o escrivão encaminha o escrito aos alienistas3, afinal,
 somente a ‘loucura’ poderia justificar ‘tal desatino’! Estes constroem o seguinte parecer:
 “Existem no mundo muitos loucos ignorados, tão hábeis e tão temíveis quanto este
 monstruoso demente”.
 A estória se situa na metade do século XIX, contexto de transição entre o modelo
 jurídico do poder soberano, como ilustra a condenação à morte por guilhotina e a emergência
 do modelo disciplinar descritos por Foucault em Vigiar e Punir que assinala, ainda, a
 importância dos ‘especialistas’neste último modelo. No conto, a figura e importância do
 especialista ficam bem marcadas, pois o escrito sai das mãos do escrivão e vai direto para as
 mãos dos alienistas, revelando, portanto, o papel da Medicina a serviço do Jurídico e do
 Estado. E, por quê não dizer que ele produz muitas ressonâncias em quem vive na atualidade?
 3 A forma como eram chamados os médicos que foram os precursores da psiquiatria, segundo o site do Instituto Franco Basaglia: http://www.ifb.org.br/manicomios.htm. Acessado em 02 de dezembro de 2007.
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 2. Problema e Objetivos
 Partimos do conto de Maupassant puxando algumas linhas que nos permitam pensar
 sobre diversas questões: por que se fez a relação entre os crimes praticados pelo magistrado e
 a loucura? Devemos silenciar toda essa produção sob o signo da loucura? Qual a relação entre
 o saber psiquiátrico e o saber jurídico? Onde e como entra a figura do técnico e do
 ‘especialista’ no sistema penal? Podemos afirmar que o conto narra a evolução da loucura do
 magistrado ou será que está falando da “loucura punitiva” do Estado? Qual a relação dos
 sistemas político e econômico com tudo isso? Será que o direito penal atinge a todos? Não
 seria o magistrado uma atualização do próprio funcionamento da sociedade e seus sintomas?
 Partimos da hipótese de que no sistema penitenciário não só o detento se encontra sob
 custodia4, mas também o Psicólogo com seus discursos e práticas.
 A escolha da palavra custódia, no título desta monografia, revela a intenção de pensar
 os vários sentidos que esta palavra pode remeter. Teceremos, ao longo do nosso percurso, o
 sentido de ‘cárcere’ e ‘prisão’ em que a clínica pode encontrar-se quando capturada pelas
 formas mortificantes de controle social e, também, o sentido de ‘cuidado’ com que
 acreditamos que a clínica, pensada como um dispositivo e em sua dimensão ético-política,
 deve ser experienciada.
 Portanto, o objetivo deste trabalho foi pensar em que área de atuação os Psicólogos,
 com seus discursos e práticas, estariam ligados de forma mais exacerbada a essas questões
 apontadas acima e supomos que seja no Sistema Penitenciário. Portanto, iremos problematizar
 os discursos e as práticas dos Psicólogos que trabalham no Sistema Penitenciário.
 4 Segundo o dicionário Aurélio a palavra custódia significa: Ter ou manter em custódia; guardar; proteger. E guardar: 1.Vigiar com o fim de defender, proteger ou preservar; 2. Pôr em lugar conveniente; acondicionar, arrecadar, conservar; 3.Tomar conta de; zelar por; conduzir, vigiando; 4. Ter cuidado em manter seguro ou preso. Um sinônimo para a apalavra custódia segundo o mesmo dicionário é encarcerar, que corresponde a: encerrar ou prender em cárcere.
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 3. Procedimentos
 Este trabalho foi construído a partir de uma perspectiva teórico-clinica transdiciplinar,
 ou seja, que conjuga diferentes saberes. De acordo com Eduardo Passos e Regina Benevides
 (2000): O que nos interessa são modos de subjetivação e, neste sentido, importa-nos poder traçar as circunstâncias em que eles se compuseram, que forças se atravessam e que efeitos estão se dando. No lugar do indivíduo, individuações. No lugar do sujeito, subjetivação. Como nos conceitos, não se trata de modo algum de reunir, unificar, mas de construir redes por ressonâncias, deixar nascer mil caminhos que nos levariam a muitos lugares. A clínica transdisciplinar se formaria como um sistema aberto onde o analista não apenas criaria intercessores, elementos de passagem de um território a outro, mas onde ele próprio seria um intercessor. Produzindo agenciamentos, misturando vozes, as enunciações, agora sem sujeito, nasceriam da polifonia dos regimes de signos que se atravessam. Por exemplo, uma sensação, um som, um cheiro experimentado como ato no território que define o nível de intervenção, produz interferências, ressonâncias, amplificações, mantendo o sistema em aberto para o tempo.
 A pesquisa bibliográfica reuniu autores da Literatura: Guy de Maupassant e Machado
 de Assis, da Criminologia Crítica e da Sociologia como: Löic Wacqant, Jock Young, Erving
 Goffman e Vera Malaguti; da Filosofia: Michel Foucault, Baruch Espinosa e Gilles Deleuze;
 da Psicologia e Psicanálise: Sigmund Freud, Franco Basaglia, Félix Guattari, Suely Rolnik,
 Cristina Rauter e Regina Neri.
 No que diz respeito à pesquisa de campo, o método cartográfico foi o escolhido, pois
 visa acompanhar o processo de produção de subjetividades, estabelecendo algumas pistas que
 enfatizam a experiência do cartógrafo enquanto experiência do coletivo. No nosso caso,
 seguimos as pistas produzidas nos encontro com os Psicólogos prisionais.
 Parafraseando Guattari no texto Linguagem, Consciência e Sociedade (s.d. p. 10): “O
 importante neste caso, não é o resultado final, mas o fato de que o método cartográfico
 coexiste com o processo de subjetivação e torna então possível uma re-apropriação, uma
 autopoiese dos meios de produção de subjetividade”.
 As ferramentas utilizadas foram a observação participante5 e a entrevista individual
 semi-dirigida6.
 Após a pesquisa de campo foi realizado o tratamento dos dados coletados através do
 método da análise de discursos de Michel Foucault (1970) tratado em seu livro A Ordem do
 Discurso. O autor afirma que os discursos e as práticas psicológicas não são separáveis e os
 efeitos dos atravessamentos políticos e institucionais devem ser considerados. No que tange
 5 Participamos de treze encontros realizados por alguns dos Psicólogos prisionais do ano de 2006 ao de 2007. 6 Entrevistamos quatro Psicólogos prisionais individualmente.
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 ao plano discursivo, presente no âmbito da produção de saberes, as práticas discursivas não
 são somente modos de fabricação de discursos a respeito do sujeito, estas também produzem
 subjetividades.
 Está implícito, nessa concepção de discurso, o fato de que eles estabelecem
 parentescos inesperados. Analisando discursos é que podemos estabelecer parentescos entre o
 que diz o policial e o Psicólogo, por exemplo, ou dizer que não há diferença entre uma prática
 dita científica e outra não, pois ambas têm efeitos de poder. É a ordem do discurso que nos
 possibilita desnudar os efeitos de poder das práticas dos profissionais.
 Portanto, consideramos que as práticas e discursos “psis” fazem parte da rede de
 dispositivos que tornam possível a produção de subjetividades tendo em vista que
 desempenham formas de “poder- saber”7 no qual nossa sociedade se constrói.
 Utilizaremos com freqüência o termo dispositivo cunhado por Michel Foucault (1979,
 p. 244 e 245), que significa, segundo o autor: (...) um conjunto decididamente heterogêneo que engloba discursos, instituições, organizações arquitetônicas, decisões regulamentares, leis, medidas administrativas, enunciados científicos, proposições filosóficas, morais, filantrópicas. Em suma, o dito e o não dito são os elementos do dispositivo. O dispositivo é a rede que se pode estabelecer entre estes elementos.
 Para discutir estas idéias presentes nos discursos ‘psis’ da atualidade, traremos o
 pensamento de Gilles Deleuze e Félix Guattari e Michel Foucault, pois são pensadores que
 rompem com concepções universais de sujeito, com a perspectiva familialista do
 inconsciente, assim como, com concepções apolíticas e abstratas acerca das leis.
 Conforme Neri e Cavalcanti (2005, p. 96):
 7 Roberto Machado, em nota de abertura do Microfísica do Poder (1979) dirá que todo saber é político tendo em vista que sua gênese se dá nas relações de poder. Trabalhamos neste texto com a seguinte noção de poder de Michel Foucault: “(...) o poder (...) não é algo que se possa dividir entre aqueles que o possuem e o detêm exclusivamente e aqueles que não o possuem e lhe são submetidos. O poder deve ser analisado como algo que circula (...) que só funciona em cadeia. Nunca está localizado aqui ou ali, nunca está nas mãos de alguns (...) o poder funciona e se exerce em rede. Nas suas malhas os indivíduos não só circulam mas estão sempre em posição de exercer este poder e de sofrer sua ação; nunca são o alvo inerte ou consentido do poder, são sempre centros de transmissão. Em outros termos, o poder não se aplica aos indivíduos, passa por eles. Não se trata de conceber o individuo como uma espécie de núcleo elementar, átomo primitivo, matéria múltipla e inerte que o poder golpearia e sobre o qual se aplicaria, submetendo os indivíduos ou estraçalhando-os. Efetivamente, aquilo que faz com que um corpo, gestos, discursos e desejos sejam identificados e constituídos enquanto indivíduos é um dos primeiros efeitos de poder (1979, p.183).
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 A discussão sobre a questão da violência na comunidade psicanalítica expõe os limites de determinadas leituras do simbólico na psicanálise que pretendemos problematizar. Escutamos com freqüência afirmações no sentido de dar ênfase ao enfraquecimento da lei como causa do aumento da violência, que deixam no ar uma demanda por mais ordem e limite, fazendo eco, desse modo, aos discursos que clama m por mais punição e vigilância. Outras afirmações apontam para uma incidência maior da crise do simbólico nas classes mais desfavoráveis, a ausência do nome do pai conduzindo a uma promiscuidade nas famílias pobres que geram potenciais traficantes e foras da lei.
 Segundo Rauter (2003b) Freud, em “Mal estar na civilização” (1930), afirma que o
 processo civilizatório conduz a um mal-estar crescente diante dos impasses da resolução do
 conflito entre a realização do desejo e as proibições sociais. Os desígnios de Eros não seriam
 suficientes para o escoamento das pulsões de vida e de morte, sendo que esta última
 prevaleceria, posto que á morte é inevitável. Diante desta idéia, nos deparamos com o risco de
 achar que a violência no campo social é oriunda de uma tendência destrutiva básica do
 psiquismo, agravada pela sexualidade recalcada.
 A exclusão do caráter político do que se entende por civilização é fato notável na obra
 de Freud. Pode-se inferir que Freud, em seu texto, referia-se a uma civilização específica
 (vitoriana, na modernidade, cristã, branca, ocidental), porém, o autor generaliza suas
 considerações sobre o psiquismo humano estendendo-as a todas as civilizações, além de
 colocar as instituições como um bloco monolítico em oposição ao instinto (civilização X
 instinto e desejo X lei) excluindo a realidade concreta dos diversos grupos sociais.
 A partir da obra Mil Platôs, de Deleuze e Guattari, Rauter (2003b), discute a idéia de
 produção desejante ou plano de imanência. Afirma que nesse plano, no qual tudo é
 engendrado inclusive as figuras do negativo e as regras territoriais, a concepção de uma lei
 abstrata e de uma civilização genérica seriam impossíveis. Teríamos que pensar em ‘leis’ ou
 ‘regras’ geradas em diferentes formações sociais e em seus grupos. Se o desejo possui germes
 de organização em seu processo de produção, engendra regras em germe. Assim grupos
 humanos são produtores de regras, não havendo necessidade de regras exteriores que
 organizem a produção grupal ou desejante.
 Por isso não se pode falar de uma relação de oposição binária entre lei e desejo e sim
 de uma relação de compatibilidade ou coextensividade, sem negar que seja mais visível essa
 relação de exterioridade em que uma lei tirânica se apresenta como inimiga da produção
 desejante. Essa relação de coextensividade é complexa, se dá num campo múltiplo com
 relação ao grau e à forma desses enfrentamentos.
 Uma outra idéia que nos é cara é a de produção de subjetividade. Guattari e Rolnik
 (2000, p. 31) propõem a idéia de processos de subjetivação de natureza maquínica, pois
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 “implicam o funcionamento de máquinas de expressão que podem ser de natureza
 extrapessoal, exta-individual (...) infra-humana, infrapsíquica, infrapessoal”. Portanto, para
 eles, é fundamental dissociar os conceitos de indivíduo e de subjetividade, já que não é
 possível centralizar a subjetividade no indivíduo, pois a subjetividade é social e assumida por
 indivíduos em suas existências particulares.
 Para iniciar a análise da situação dos Psicólogos que trabalham em presídios foi
 realizado, no primeiro momento, um breve levantamento histórico desse sistema. “Para Que”
 e “A Quem” servem as prisões foram questões discutidas no primeiro capítulo na companhia
 de Michel Foucault. Este autor discute sobre o surgimento e a função das penas e
 especialmente, da pena de privação de liberdade através do aparelho prisão, a formação do
 dispositivo da delinqüência e seus efeitos sobre produção de subjetividades. Esta discussão
 será desdobrada com o auxílio de alguns autores que tratam da temática da produção da
 criminalidade como dispositivo de controle social, bem como da função disto para o
 capitalismo.
 Posteriormente, problematizou-se as dificuldades e possibilidades dos Psicólogos que
 trabalham em presídios, pois acreditamos que, neste universo, os profissionais das práticas
 “psi” são convocados a ocupar o lugar de agentes do controle social, através da confecção de
 seus pareceres técnicos. Dentre as funções estabelecidas para os Psicólogos estão a
 participação no Exame Criminológico e na Comissão Técnica de Classificação (CTC). Para
 tanto, foi feita uma breve análise das leis e regulamentações referentes à função do Psicólogo
 no Sistema penitenciário, que estão na Lei de Execuções Penais - LEP de 1984, alterada em
 2003 e no Regulamento Penitenciário do Estado do Rio de Janeiro – RPERJ de 1986. Além
 de analisá-las, realizamos entrevistas e utilizamos o método de observação participante em
 eventos e grupos de discussão freqüentados por diversos Psicólogos ligados ao sistema penal.
 Analisamos ainda, alguns documentos produzidos pelos próprios Psicólogos do
 Sistema Penitenciário.
 Em função da importância da obra de Sigmund Freud para os que trabalham no campo
 ‘psi’ e da constante referência a este autor por parte dos entrevistados, no terceiro capítulo
 recorremos ao texto Sobre o início do Tratamento (Novas recomendações sobre a técnica da
 psicanálise) para problematizar questões relativas ao contrato entre o paciente e o profissional
 do campo ‘psi’, já que sabemos que os Psicólogos e psiquiatras muitas vezes utilizam sua
 obra para instrumentalizarem suas práticas.
 Franco Basaglia nos ajudou a pensar questões relativas ao contrato entre o interno e os
 profissionais do campo ‘psi’ nas instituições totais, assim como, o aprisionamento em que
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 este último pode encontrar-se, caso suas intervenções clínicas sejam reprodutoras de práticas
 coercitivas e despotencializadoras.8
 Para pensar a construção de estratégias de resistência aos processos de captura,
 mortificação e estigmatização que ocorrem no contemporâneo e que se potencializam no
 interior da engrenagem carcerária trabalhamos com Erving Goffman (1961). Este autor aponta
 para os efeitos de mortificação do eu, que atingem os internos e a equipe técnica deste tipo de
 instituição. Fizemos ainda uma interlocução com a idéia de envenenamento do filósofo
 Baruch Espinosa que, de acordo com Rauter (2003b), propõe uma geometria complexa dos
 modos de existência, uma ética dos bons e maus encontros. Apoiados na concepção
 espinozista da natureza dele é que Deleuze e Guattari (1976) pensaram o desejo como pura
 positividade e produção. Isso permite pensar como surgem os fenômenos, como a violência,
 em que o desejo pode desejar sua aniquilação (antiprodução).
 Observamos a dificuldade e o sofrimento dos Psicólogos de se trabalhar ‘com’ e ‘no’
 Sistema (Judiciário, Penal e Penitenciário), o que nos remete as autoras Cristina Rauter e
 Regina Neri (2006), quando dizem que: Os sintomas podem ser vistos como tentativas, ainda que precárias, de denúncia ou resistência contra a violência dos imperativos a qual estamos submetidos, o que implica em conceber uma prática clínica como um espaço público de acolhimento e gestação de subjetividades que pedem passagem, catalisando a construção de outros territórios existenciais para além dos dispositivos de captura e ouvindo a narrativa (...) não apenas como uma enunciação individual, mas como um modo singular de dizer uma história que é necessariamente coletiva (RAUTER e NERI, 20006).
 Durante esta pesquisa procuramos ouvir as falas desses profissionais não apenas como
 uma enunciação individual, mas como um modo singular de dizer uma história que é
 necessariamente coletiva, pois, só assim podemos pensar na construção de práticas clínicas
 que sejam espaço de gestação de novas subjetividades e territórios existenciais mais criativos
 e potentes.
 8 Erving Goffman (1961, p. 11) chama de Instituição Total “um local de residência e trabalho onde um grande número de indivíduos com situação semelhante, separados da sociedade mais ampla por considerável período de tempo levam uma vida fechada e formalmente administrada”.
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 4. Resultados e discussão
 4.1 “Para Que” ou “A Quem” servem as prisões?
 Haiti Caetano Veloso e Gilberto Gil Quando você for convidado pra subir no adro Da Fundação Casa de Jorge Amado Pra ver do alto a fila de soldados, quase todos pretos Dando porrada na nuca de malandros pretos De ladrões mulatos E outros quase brancos Tratados como pretos Só pra mostrar aos outros quase pretos (E são quase todos pretos) E aos quase brancos, pobres como pretos Como é que pretos, pobres e mulatos E quase brancos quase pretos de tão pobres são tratados E não importa se olhos do mundo inteiro Possam estar por um momento voltados para o largo Onde os escravos eram castigados (...) E na TV se você vir um deputado(...) defender a adoção da pena capital E o venerável cardeal disser que vê tanto espírito no feto E nenhum no marginal (...)E quando ouvir o silêncio sorridente de São Paulo Diante da chacina: 111 presos indefesos Mas presos são quase todos pretos Ou quase pretos, ou quase brancos quase pretos de tão pobres E pobres são como podres E todos sabem como se tratam os pretos (...) O Haiti é aqui O Haiti não é aqui
 Para poder discutir os problemas e possibilidades vividas pelos Psicólogos que
 trabalham no sistema penitenciário faz-se necessário um breve levantamento histórico desse
 sistema. “Para Que” e “A Quem” servem as prisões foram as perguntas que nos guiaram.
 Vera Malaguti Batista (2003), ao discutir sobre a função oculta do sistema penal,
 através do método histórico-sociológico, mostra que a Idade Media foi um período importante
 historicamente, pois foi nele que se desenvolveu o método de produção de verdades através
 da confissão9. A autora assinala, também, que desde os séculos XV e XVI o direito penal vem
 sendo direcionado para atingir os setores populares.
 No que diz respeito à aplicação das penas, as sociedades absolutistas tinham como
 característica uma ritualização pública da pena de morte. O poder do soberano se mostrava
 pelo ritual público dos suplícios onde os corpos dos condenados ficavam marcados. No final 9 A questão da confissão e da verdade será retomada no terceiro capítulo.
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 do século XVI, com o advento do mercantilismo, a pena de prisão aparece como possibilidade
 para exploração de mão de obra. Já no século XVII, quando surgem as casas correcionais, a
 pena de morte é substituída pelo confinamento, fornecendo uma importante contribuição ao
 surgimento do modo de produção capitalista.
 Segundo Vera M. Batista (2003, p. 45) apesar das condições de vida nas prisões serem
 deploráveis, foi um negócio rentável até fins do século XVIII. “As raízes do sistema
 carcerário se encontram no mercantilismo, mas sua promoção e elaboração teórica foram
 tarefas do Iluminismo. É nesta época que se desenvolve o sistema penal”. Na segunda metade
 desse mesmo século, ocorre o declínio da demanda de mão de obra, em função de um
 contingente de trabalhadores de reserva, uma diminuição dos salários e um aumento da
 opressão às massas, ao mesmo tempo em que ocorre o movimento pela reforma do direito
 penal. A autora ainda nos diz que:
 Durante todo o século XVIII uma nova estratégia é formada para o poder de castigar, e a reforma retoma politicamente essa estratégia. Seus objetivos principais são: fazer das punições e da repressão uma função regular; não punir menos, mas punir melhor; e inserir mais profundamente no corpo social o poder de punir. (...) Um sistema penal deve ser concebido como um instrumento para gerir diferencialmente as ilegalidades e não para suprimi-las totalmente. (...) A necessidade de uma classificação paralela dos crimes e dos castigos e a necessidade de individualização da penas aparece como uma economia calculada do poder de punir (2003 p.49).
 Uma importante “contribuição” para o desenvolvimento do sistema penal no século
 XVIII foi dada por Jeremy Bentham ao criar um modelo arquitetônico: o Panóptico. Neste,
 um vigia era colocado em um lugar central e conseguia controlar todas as celas, agora
 iluminadas. Foucault (1987) usou este modelo para falar do poder disciplinar, afirmando que
 esta fórmula panóptica é um modo de controle constante bastante econômico, pois se efetiva
 através de uma cadeia de olhares vigilantes, que acaba sendo interiorizada pelos indivíduos.
 Para quem já teve a oportunidade de estar em um presídio é possível perceber está
 característica nos encarcerados e nos funcionários do cárcere. Um certo vetor persecutório
 circula nas prisões. Todos vigiam e são vigiados. Vigia-se até si próprio.
 Ao longo da história o direito de punir deixa de se caracterizar como a “vingança do
 soberano” e passa a se justificar em nome da “defesa da sociedade”.
 No início do século XIX, aumentaram os delitos contra a propriedade e a sociedade
 dominante clama pelos antigos métodos pré-mercantilistas para tratar com a criminalidade.
 Ocorreu também uma difusão do isolamento celular na Europa, um elemento valioso de
 disciplina. Segundo Vera M. Batista (2003), neste século retornam os castigos físicos, as
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 mutilações, o confisco de propriedades, a perda de direitos civis e a prisão se converte na pena
 mais importante de todo o ocidente, acarretando um inchamentos das mesmas. Deve-se
 salientar que as penas tomaram se modulam de acordo com a gravidade do delito e com a
 posição social do condenado.
 Durante o século XIX o mercado de trabalho também sofre modificações importantes
 e o trabalho dos presos passa a ser ameaça aos trabalhadores livres e empresários. Sem a
 utilização da mão-de-obra presidiária, os efeitos dissuasivos-repressivos se tornam
 prioritários.
 É na segunda metade do século XIX que a atitude liberal e progressista dos
 reformadores se expressa através da filosofia positivista, consolidando-se, com isso, a
 independência do poder judiciário e a racionalização do direito penal.
 No transcorrer do século XIX o ideário positivista europeu ganha força e influência
 fortemente nossa cultura. No que diz respeito, ao crime, surgem as teorias criminológicas
 pautadas na natureza humana, no evolucionismo e na etiologia; saímos do livre arbítrio típico
 do modelo jurídico do pensamento liberal para entrarmos no determinismo biológico do
 modelo naturalista. Ocorre uma atualização histórica da inquisição e o criminoso volta a ser o
 objeto do crime, a pena/punição visa corrigi-lo além de defender a sociedade. Como
 conseqüência temos uma despolitização do crime e uma patologização do criminoso. A
 pobreza começa a ser vista como causa da criminalidade.
 Faz-se necessário associar o que temos discutido até aqui com o aparecimento da
 figura do pobre como perigoso. Para Foucault (1979), as razões são várias, políticas,
 econômicas e sanitárias. Na revolução francesa, por exemplo, essa parcela da população
 mostra sua força através das revoltas, o que na época tornou-se um problema político e
 também econômico. Já no século XIX, após a inserção do sistema postal e de carregadores
 uma boa parcela dos setores populares perde seu “ganha-pão” e também se revolta,
 novamente se tornam um problema político e econômico. Com a propagação da cólera, no
 final do século XIX, o pobre foi considerado um perigo sanitário e político para a cidade,
 sobretudo para os ricos, ocorre então a criação de um “cordão sanitário”, ou seja, a divisão do
 espaço geográfico da cidade ao criarem-se bairros diferentes para pobres e ricos.
 Devido ao crescente desenvolvimento do capitalismo no início do século XIX, a prisão
 aparece como solução ideal. Foi descrita por Foucault, em Vigiar e Punir, como um modo de
 organizar o espaço, controlar o tempo, vigiar e punir o indivíduo. Houve um ajustamento do
 sistema penitenciário a um mecanismo de vigilância e controle característico das
 transformações trazidas pelo capitalismo para o mundo do trabalho que se estende por toda a

Page 16
                        
                        

21
 sociedade, pois, além das fábricas e presídios, constatamos estas características disciplinares,
 nos quartéis, escolas, hospitais, afinal apenas o poder judiciário não era suficiente para tornar
 o controle sobre os indivíduos e suas virtualidades eficaz.
 Foucault caracteriza este momento histórico como o do “grande internamento nas
 instituições de seqüestro”, pois, foi necessário formar uma rede de instituições de vigilância e
 correção que seqüestram o tempo, o corpo, o saber e a vida destas pessoas e aonde a figura do
 especialista se faz imprescindível. Por isso, conforme o autor salienta, o modelo do
 aprisionamento surge como um dispositivo: (...) que fez com que em determinado momento as medidas de detenção tivessem aparecido como o instrumento mais eficaz, mais racional que se podia aplicar ao fenômeno da criminalidade. O que isto produziu? Um efeito que não estava de modo algum previsto de antemão, que nada tinha haver com uma astúcia estratégica produzida por uma figura meta ou trans-histórica que o teria percebido e desejado. Este efeito foi a constituição de um meio delinqüente, muito diferente daquela espécie de viveiro de práticas e indivíduos ilegalistas que se podia encontrar na sociedade setecentista. O que aconteceu? A prisão funcionou como filtro, concentração, profissionalização, isolamento de um meio delinqüente. (...) O dispositivo, portanto, está sempre inscrito em um jogo de poder, estando sempre, no entanto, ligado a uma ou a configurações de saber que nela nascem, mas que igualmente o condicionam. É isto, o dispositivo: estratégias de relações de força sustentando tipos de saber e sendo sustentados por eles (1979, p.245 e 246).
 O trabalho nas prisões continuou um problema, pois perdeu valor econômico em
 função do desenvolvimento industrial capitalista, em contrapartida, instaurou-se um sistema
 onde o preso ganha remissão de pena pelos dias trabalhados. A reforma carcerária trouxe
 uma substituição do sistema celular pelo gradualismo da execução, ou seja, a disciplina é
 mantida através de estímulos, como, por exemplo, a redução da pena por bom
 comportamento.
 De acordo com Vera M. Batista (2003), o Estado e a prática da execução penal
 aumentam sua intervenção na esfera individual criando organismos, normas, regulamentos
 que podem ser interpretados arbitrariamente. Como no tempo das mutilações, a prisão marca
 o excluído que ao nela entrar foi duplamente excluído, criando um circulo vicioso retificador
 da segregação e de estigmatização.
 Um importante dispositivo de controle social, segundo Foucault, criado pelo
 capitalismo, entre o fim do século XVIII e início do XIX, é aquele que surge da aliança entre
 o biológico e o político realizada pela medicina moderna: a tecnologia do corpo social. Ou
 seja, este autor lança a idéia de que tanto o capitalismo quanto a medicina moderna, ambos
 nascidos no fim do século XVIII, estão intimamente ligados. No seu entender esta medicina
 tem como diferencial um tipo de tecnologia sobre o corpo, que denomina de social por
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 acreditar que ela socializou o corpo enquanto força de produção, sobretudo na 2° metade do
 século XIX: “foi no biológico, no somático, no corporal que, antes de tudo, investiu a
 sociedade capitalista. O corpo é uma realidade bio-política. A medicina é uma estratégia bio-
 política” (FOUCAULT, 1979, p.80).
 No bojo das transformações do capitalismo, da medicina moderna e de novas
 tecnologias de vigiar e punir, determinados saberes são fundamentais: criminologia,
 psiquiatria, psicologia, pedagogia, assistência social e sociologia. Estes “saberes” utilizam
 como instrumento principal o Exame (laudos, entrevistas, testes, avaliações), no qual o poder
 está na palavra do especialista que define o que é normal ou anormal, quem é doente ou
 perigoso e, portanto, quem deve ficar retido em alguma instituição ou quem está apto a viver
 em sociedade.
 Para Foucault (1987) o sucesso do poder disciplinar se deve ao uso de instrumentos
 simples: o olhar hierárquico, a sanção normalizadora e o exame. A vigilância sobre os
 indivíduos está para além do que ele faz, agora importa o que ele ‘é ou será’. O indivíduo e
 suas virtualidades, seu potencial para periculosidade, são mais importantes do que o ato
 infracional em si.
 O poder disciplinar caracteriza-se por ser descentrado, invisível, onipresente e
 polimorfo. Nele os poderes econômicos e políticos se articulam ao judiciário. A característica
 judiciária é mais clara nas prisões, onde após ser julgado e apenado o preso continua a passar
 por pequenos “julgamentos internos”. Como exemplo, na atualidade, temos a Comissão
 técnica de Classificação (CTC), que discutiremos no decorrer deste trabalho; nesta o
 profissional do campo da psicologia também é convocado a ‘julgar’ o caso e a produzir saber
 sobre o criminoso, revelando a relação entre saber e poder, tão cara para esse autor.
 Segundo Foucault (1979, p.73) a prisão é o único local “onde o poder pode se
 manifesta em estado puro, em sua dimensão mais excessiva e se justificar como poder moral”.
 É admirável constatar que nelas o poder não se esconde, não se mascara, mostra sua face
 tirana e, ao mesmo tempo, é puro e inteiramente justificado.
 No aparelho carcerário produz-se o silenciamento do preso, que passa a ser falado
 através do outro “o especialista”. À medida que a biografia do criminoso acompanha na pratica penal a análise das circunstâncias, quando se trata de medir o crime, vemos os discursos penal e psiquiátrico confundirem suas fronteiras; e aí, em seu ponto de junção, forma-se aquela noção de indivíduo ‘perigoso’ que permite estabelecer uma rede de causalidade na escala de uma biografia inteira e estabelecer um veredicto de punição-correção (FOUCAULT, 1987, p. 211).
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 Quando a sociedade pede que a prisão seja útil, a privação de liberdade passa a ter que
 exercer um papel técnico positivo para que possa transformar aqueles indivíduos apenados.
 Para tal empreitada o aparelho carcerário constrói três esquemas: o político como o
 isolamento e a hierarquia; o econômico como o trabalho obrigatório e o técnico-médico da
 cura e normalização. Como nos demonstra Foucault (1987, p. 208): “A cela, a oficina e o
 hospital. A margem pela qual a prisão excede a detenção é preenchida de fato por técnicas de
 tipo disciplinar”. Porém, esse excesso só ocorre porque consegue inserir a justiça criminal nas
 relações de saber.
 A prisão não é apenas um lugar para a pena ser executada, é também um local de
 observação dos indivíduos que ali se encontram. O objetivo não é apenas vigiar10 , mas
 conhecer seu comportamento, suas disposições profundas, sua progressiva ‘melhora’ é,
 sobretudo, um lugar de produção de subjetividades. Para tanto, a prisão se tornou local de
 formação de um saber clínico sobre o detento, no qual a figura dos especialistas ‘psis’ se
 tornou imprescindível.
 A produção fruto desse aparelho penitenciário e de seu aparato tecnológico de
 correção possui um nome: delinqüente, este foi criado para substituir o infrator condenado
 enviado pela justiça. “O delinqüente se distingue do infrator pelo fato de não ser tanto seu ato
 quanto sua vida o que mais o caracteriza. (...) O castigo legal se refere a um ato; a técnica
 punitiva a uma vida” (FOUCAULT, 1987, p. 211). Para este autor, a técnica penitenciária e o
 delinqüente são ‘irmãos gêmeos’.
 Através das informações biográficas vai se construindo um caráter delinqüente. Uma
 rede complexa, formada por pulsões, instintos, temperamento e tendências que aproxima e
 amarra o delinqüente ao seu delito. Nesse caso quem determina a delinqüência é a norma e
 não a lei.
 Deve-se ressaltar que a demanda de saber não é produzida pelo ato jurídico para
 fundamentar melhor a culpa e a sentença, e sim, para que o condenado possa ser punido de
 maneira mais eficaz.
 Sobre a formação do delinqüente Foucault (1987, p. 214) diz: A justiça penal definida no século XVIII pelos reformadores traçava duas linhas de objetivação possíveis do criminoso, mas duas linhas divergentes: uma era a série dos ‘monstros’ morais ou políticos11, caídos do pacto social; outra, a do sujeito jurídico requalificado pela punição. Ora, o ‘delinqüente’ permite justamente unir as duas linhas e constituir com a caução da medicina, da psicologia ou da criminologia, um indivíduo no qual o infrator da lei e o objeto de uma técnica científica se superpõem.
 10 O projeto panóptico de Jeremy Bentham foi um dos dispositivos de vigilância utilizado nas instituições totais. 11 Como o personagem construído por Guy de Maupassant no conto utilizado em nossa introdução.
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 Podemos aproximar a produção da delinqüência descrita por Foucault (1987) do que
 Rauter (2003b) discute no texto A Produção Social do Negativo. Nele a autora aponta os risco
 de se acreditar que a violência social é oriunda de uma tendência destrutiva básica do
 psiquismo, ou seja, uma tendência ontológica para o negativo. Rauter (20003b) marca a
 oposição entre instinto e civilização, desejo e lei na obra freudiana e a contrapõe com a
 concepção deleuziana de desejo como produção, na qual a violência seria um fenômeno
 secundário relacionado ao próprio modo de funcionar do capitalismo contemporâneo.
 Portanto, os fenômenos relacionados à violência não seriam ontológicos ou tendências
 de base que agem no psiquismo em oposição a sexualidade e sim, secundários, pois ao se
 pensar o desejo como produção em coextensividade com ‘as leis’, não tornamos os
 fenômenos da violência mais ou menos reversíveis, mas tiramos as práticas sociais, relativas
 ao campo da delinqüência, do pessimismo e autoritarismo de sempre, tendo em vista que estas
 práticas não propõe nada além do encarceramento e do tratamento moral, já que partem da
 crença de que há uma tendência básica pra destruição que precisa ser coibida e, com isso
 julgam resolver as questões criminais.
 Para pensarmos nessas produções, na contemporaneidade, visitamos o livro de Jock
 Young (2002). Nele o autor afirma que passamos da sociedade inclusiva do pós-segunda
 guerra mundial (modernidade) para uma sociedade excludente a partir da revolução cultural
 dos anos 60 (modernidade recente). Na sociedade inclusiva o Estado tinha como papel
 assimilar, reabilitar ou curar o desviante para integrá-lo na sociedade, para tanto expande um
 corpus de especialistas como Psicólogos e assistentes sociais, nesta época, tanto o discurso
 penal como o terapêutico era de integração. Já na sociedade excludente a exclusão se dá em
 três níveis: econômico, social e através do sistema judiciário criminal e da segurança privada.
 No primeiro nível a redução do mercado de trabalho primário, expansão do mercado
 de trabalho secundário e a criação de uma subclasse de desempregados estruturais, aumenta as
 desigualdades de renda e produz uma privação relativa entre os pobres gerando um aumento
 da criminalidade e uma ansiedade entre os de melhor situação, isso, por sua vez, gera a cultura
 da intolerância e imputabilidade; crime e castigo derivam da mesma fonte: o sistema
 capitalista, que ao mesmo tempo em que exclui estimula o consumo. Aqui aparece também o
 cordão sanitário citado por Foucault, só que desta vez além da separação geográfica entre
 pobres e ricos, há também a segurança privada, que é quem pretende “garantir” a existência
 dessa separação e que movimenta milhões em todo o mundo. Há inclusive uma tendência a
 privatização dos presídios, este movimento já ocorre nos EUA, no Brasil foi iniciado, ainda
 que timidamente.
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 Em seu livro, As Prisões da Miséria, Löic Wacquant (2001) mostra que a penalidade
 neoliberal (inventada nos EUA) é paradoxal, pois pretende redimir Estado Econômico e
 Social mínimo com o Estado Policial e Penitenciário máximo e aponta ambos como causa da
 insegurança objetiva e subjetiva em todos os países. O autor ainda diz que, no Brasil, a
 insegurança criminal e o uso habitual da violência são agravados pela intervenção das forças
 de ordem, movimento antigo no nosso país, originado na escravidão e fortalecido na ditadura,
 quando a luta contra a “subversão interna” se disfarçou em repressão aos “delinqüentes”.
 Essa violência também “apóia-se numa concepção hierárquica e paternalista da
 cidadania, fundada na oposição cultural entre feras e doutores, os ‘selvagens’ e os ‘cultos’ que
 tende a assimilar marginais, trabalhadores e criminosos de modo que a manutenção da ordem
 de classe e a manutenção da ordem pública se confundem” (WACQUANT, 2001).
 O autor afirma ainda que o desenvolvimento de um Estado Penal aumenta os meios, a
 amplitude e intensidade da intervenção do aparelho policial e judiciário, pois é convocado
 para resolver as desordens causadas pela economia, desemprego e pobreza das populações
 urbanas e, com isso, estaríamos (re) estabelecendo uma “verdadeira ditadura sobre os pobres”.
 Para ele as prisões brasileiras mais parecem um “campo de concentração para pobres” do que
 instituições judiciárias que tenham alguma função penalógica (dissuasão, neutralização,
 reinserção). “O aparelho carcerário brasileiro só serve para agravar a instabilidade e a pobreza
 das famílias cujos membros ele seqüestra e para alimentar a criminalidade pelo desprezo
 escandaloso da lei, pela cultura da desconfiança dos outros e da recusa das autoridades que ele
 promove”.
 Rauter (2006), afirma que é através do fenômeno da criminalidade que se organiza um
 dos principais dispositivos de controle social na atualidade: a disseminação do medo e da
 multiplicação da violência, fenômenos também produzidos por este mesmo sistema que adota
 políticas neoliberais, no qual o Estado se torna mínimo não tendo, portanto, em seu foco o
 desenvolvimento de políticas públicas de educação e saúde e encontra como aliadas às
 instituições policial e penal para solucionar questões como, por exemplo, o desemprego em
 massa.
 Apesar do fenômeno ser mundial, no Brasil a situação é potencializada em função de
 suas origens coloniais geradoras de estratificação social e má distribuição de renda. Numa
 sociedade como a nossa é fácil confundir vicissitude de classe com as de raça.
 A prisão ainda existe e apesar de ter sofrido modulações ao longo da história, hoje
 serve também como depósito de um grande contingente populacional que não foi atingido por
 políticas públicas, ‘resíduos’ do capitalismo globalizado: os pobres.
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 Foucault, quando escreveu Vigiar e Punir em 1975, afirmou que o sucesso da prisão é
 tal que: “depois de um século e meio de ‘fracassos’, a prisão continua a existir, produzindo os
 mesmos efeitos e que se tem os maiores escrúpulos em derrubá-la”. De 1975 até hoje se
 passaram trinta e dois anos e a única diferença é que a tecnologia de vigiar e punir se
 aprimora. Nos países desenvolvidos vigora a tecnologia digital que utiliza aparelhos
 eletrônicos como câmeras e coleiras ou pulseiras eletrônicas nos corpos dos detentos. Nos
 países mais pobres, como o Brasil, a tecnologia de punição se revela através da insalubridade
 e superlotação dos presídios, da violência e tortura a que os detentos são submetidos, da
 morosidade da justiça penal e da miséria econômica que assola a população carcerária, que
 em sua grande maioria já era miserável antes de lá estarem, ou seria melhor dizer, lá entraram
 por serem miseráveis.
 Em novembro de 2007, a população carcerária do Brasil anda em torno dos 360 mil
 presos, e com isto o país é quarto colocado na estatística mundial dos que mais encarceram.
 Atrás dos Estados Unidos, China e Canadá. O Rio de Janeiro é o segundo estado que mais
 prende no cenário nacional, com aproximadamente 47 estabelecimentos prisionais com
 29.265 presos internados.
 Encerramos este capítulo lembrando a novela “O Alienista”, de Machado de Assis12,
 no qual o médico alienista Simão Bacamarte, no afã de suas experiências em busca de
 tratamento da loucura, prende quase toda a cidade em sua “Casa Verde”, sem se dar conta que
 ele mesmo produzirá aquela “loucura”.
 Novamente convidamos a literatura para nos apontar questões que gostaríamos de
 discutir. Ao fazermos uma aproximação entre a “crença cientifica” do alienista e a crença
 presente nos discursos, sejam eles do senso comum ou dos saberes “psis”, que clamam por
 mais limites, punição e aprisionamento como forma de “tratamento” para a criminalidade, não
 estaríamos, tal como Bacamarte, produzindo subjetividades, no nosso caso: ‘delinqüentes’,
 mortificadas, paranóicas, agressivas?
 Não seriam os “especialistas” (dentre eles os Psicólogos) os alienistas de nossos
 tempos? Será que os profissionais “psis” precisam sentir-se encarcerados para que possam
 avaliar seus discursos e suas práticas tal como o Alienista, que no final da novela, encarcera a
 si próprio e chega a seguinte reflexão: “A questão é cientifica (...); trata-se de uma doutrina
 nova, cujo primeiro exemplo sou eu. Reúno em mim mesmo a teoria e a prática”.
 12 A novela foi retirada do livro Os melhores contos de loucura, segundo o organizador Costa (2007, p. 254): Machado de Assis, quando publica essa novela em 1881, torna-se precursor da grande revisão, conceitual e de tratamento da psiquiatria, que de fato só ocorre no final do século XX.
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 Na novela, o Alienista não suporta o encarceramento e morre alguns meses depois.
 Podemos supor que sua vida não suportou sua teoria, nem sua prática.
 A idéia do alienista de não separar teoria e prática, é interessante, nos remete a
 Foucault e nos faz afirmar o quanto é importante nos implicarmos constantemente com os
 lugares que ocuparemos e o que produziremos a partir deles.
 4.2. O Psicólogo no Sistema penitenciário.
 Segundo PEREIRA (2006, p.236), a entrada dos Psicólogos13 no Sistema Penal
 ocorreu de diversas maneiras. Após trinta anos sem concursos, em 1998 foi realizado o
 penúltimo e em 2007 o último. Antes disso alguns Agentes de Segurança Penitenciária em
 desvio de função trabalhavam como Psicólogos.
 As atribuições dadas aos Psicólogos prisionais são estipuladas a nível nacional pela
 Lei de Execuções Penais (LEP) de 1984, que foi alterada em 2003, e a nível estadual pelo
 Regulamento Penitenciário do Rio de Janeiro (RPERJ) de 1986, baseado na LEP de 1984.
 Consideramos que apenas a análise das leis não seria suficiente para conhecermos a
 situação institucional desses profissionais. Por isso, além de analisá-las, realizamos
 entrevistas e participamos de eventos e grupos de discussão freqüentados por diversos
 Psicólogos ligados ao sistema penal.
 Também foi realizada uma breve análise de alguns documentos produzidos pelos
 próprios Psicólogos do Sistema Penitenciário e por entidades que regulam a profissão do
 Psicólogo.
 Nosso fio condutor foi: a análise dos discursos e práticas desses profissionais, a partir
 dos impasses e das possibilidades vivenciados pelos Psicólogos prisionais a partir da alteração
 da LEP em 2003.
 Leis, Regulamentos e Normas
 A LEP instaura, em 1984, a Comissão Técnica de Classificação (CTC) pautada em
 fortes características do pensamento positivista. Essa comissão tem por objetivo realizar o
 exame criminológico inicial ou PIT (plano individualizado de tratamento) do condenado para
 13 Não conseguimos informações precisas quanto ao número de Psicólogos existentes no sistema prisional, mas segundo o órgão que regula a Profissão do Psicólogo em dezembro de 2007 era de aproximadamente 100 profissionais.

Page 23
                        
                        

28
 que se possa conhecer sua personalidade14 e direcionar sua classificação visando o tratamento
 penal adequado de acordo com o principio individualizador da pena15, além de fazer o
 acompanhamento da execução da pena. Essa comissão avaliadora é formada por uma equipe
 multidisciplinar composta de pelo menos um Psicólogo.
 Um dos pontos fundamentais da LEP de 1984 para a nossa discussão é o Art°. 112.
 Este dizia que a pena privativa de liberdade seria executada em forma progressiva16 com
 transferência para regime menos rigoroso, que seria determinado pelo juiz, após o
 cumprimento de ao menos 1/6 da pena no regime anterior e se o preso tivesse mérito que
 indicasse a progressão. Mas é o parágrafo único deste artigo, que mais nos interessa: “A
 decisão será motivada e precedida de parecer da Comissão Técnica de Classificação e do
 exame criminológico, quando necessário”. (grifo nosso). Aqui podemos constatar que esse
 exame não era obrigatório. Porém o que determinava essa necessidade, e ainda a determina, é
 a questão que norteia todo a problemática que tentamos levantar nesse texto.
 O Regulamento Penitenciário do Rio de Janeiro (RPERJ)17 de março de 1986 foi
 construído a partir da LEP de 1984 e, ao lermos, verificamos que ambos são praticamente
 idênticos. O RPERJ não sofreu modificações depois da alteração da LEP em 2003. E
 continua a ser consultado e utilizado por profissionais do sistema, sobretudo, quando não
 conseguem melhor argumento para justificar o “descumprimento” das alterações da LEP em
 2003.
 14 O Brasil, desde o Código Penal de 1940 tem seguido uma tendência da legislação penal ocidental, na qual é dada uma considerável importância aos procedimentos de análise e diagnóstico da história de vida e da personalidade dos seus condenados. 15 Nesse princípio, a pena deve ser individualizada nos planos legislativo, judiciário e executório, evitando-se a padronização a sanção penal. Para cada crime tem-se uma pena que varia de acordo com a personalidade do agente, o meio de execução etc. Veja art. 5º, inc. XLVI, 1ª parte, da Constituição Federal. 16 Que quer dizer, do regime fechado para semi-aberto e deste para o aberto, até que o preso consiga a liberdade condicional e finalmente, a liberação plena. 17 Isolamos aqui apenas as informações referentes a participação dos Psicólogos na CTC contidas no Decreto N° 8897, de 31 de março de 1986, denominado: Regulamento do Sistema Penal do Estado do Rio de Janeiro (RPERJ) construído a partir da LEP de 1984. Título II, Capítulo 1, Seção 1, Art. 2º - São órgãos complementares do Departamento do Sistema Penal (DESIPE) as Comissões Técnicas de Classificação (CTCs). Art. 3º- As Comissões Técnicas de Classificação (CTC), existentes em cada estabelecimento do DESIPE são constituídas por um psiquiatra, um Psicólogo, um assistente social e dois chefes de serviço, designados pelos diretores dentre os servidores em exercício nos respectivos estabelecimentos. Art. 4º - Cabe as CTCs: I - elaborar o programa individualizador das penas privativas de liberdade e restritiva de direitos; II - opinar sobre o índice de aproveitamento; III - apurar e emitir parecer sobre infrações disciplinares ocorridas nos estabelecimentos; IV - propor aos diretores dos estabelecimentos o encaminhamento ao diretor - geral dos pedidos de conversão, progressão e regressão dos regimes; V - opinar sobre os pedidos de conversão, progressão e regressão dos regimes; VI - estudar e propor medidas que aprimorem a execução penal; VII - opinar quanto ao trabalho externo para os presos sob regime semi-aberto; VIII - dar parecer sobre as condições pessoais do interno para atender ao disposto no parágrafo único do art. 83 do Código Penal.
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 As alterações da LEP, em 200318, redefinem a atuação do Psicólogo no campo do
 tratamento penitenciário, sobretudo com a mudança do Art°. 112 que regula sobre a
 realização do exame criminológico através da CTC. Após as alterações o Psicólogo fica
 desobrigado a realizar exames para fins de acompanhamento da execução das penas privativas
 de liberdade e restritivas de direitos e, também, não lhe cabe mais a função de propor á
 autoridade competente as progressões e regressões dos regimes, bem como as conversões e
 ainda tem excluído o parágrafo único do Art. 112 citado acima.
 As atribuições dadas aos Psicólogos, desde de 2003, estão no Art. 8º da LEP que trata
 da “adequada classificação” com vistas à individualização da execução, ou seja, a elaboração
 do exame criminológico inicial mirando a classificação do condenado. Esta classificação tem
 como função uma avaliação das condições subjetivas do apenado para conhecer e identificar
 as necessidades, aptidões, interesses e recursos disponíveis a fim de elaborar um projeto para
 o preso enquanto ele estiver no sistema penitenciário. Porém, constata-se que isto não ocorre.
 Um dos motivos é que a execução penal é determinada prioritariamente pelos objetivos da
 segurança das instituições, o outro é a escassez de recursos materiais e de funcionários,
 tornando as indicações feitas pelas equipes inviáveis.
 Segundo Bandeira (2003) e alguns dos Psicólogos entrevistados, muitas vezes, o
 exame criminológico inicial recai na separação dos presos por “facção criminosa” e na
 escolha da unidade prisional adequada para aquela “facção”, ou seja, os objetivos da
 “segurança” se tornam prioridade.
 Mas qual o sentido de se fazer o exame criminológico no momento da entrada do
 18 Após as alterações da LEP em 2003, temos o seguinte: Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da execução penal. Art. 6° A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no mínimo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) Psicólogo e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena privativa de liberdade. Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social. Art. 8º. O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime fechado, será submetido a exame criminológico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada classificação e com vistas à individualização da execução. Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semi-aberto. Art. 9º. A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da personalidade, observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações do processo, poderá: I - entrevistar pessoas; II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a respeito do condenado; III - realizar outras diligências e exames necessários. Art. 112°. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão. § 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do defensor. E, § 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes." (NR)
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 preso no sistema se não haverá o acompanhamento da execução da pena?
 Faz necessário lembrar que o Psicólogo não está inserido no item: ‘Assistência’19 da
 LEP de 1984, não entra em sua alteração em 2003 e nem mesmo no item correspondente no
 RPERJ de 1986. Este item tem um nome a ser questionado, afinal o termo Assistência20 é um
 fio de navalha, pois se mal compreendido pode levar o profissional a ser capturado por um
 ideário assistencialista e achar que está lá para proteger ou ajudar o apenado. Ou pior ainda,
 apenas ‘assistir’ o que está acontecendo com ele, se distanciando de todas as implicações
 históricas, econômicas, éticas e políticas. Mas, a despeito deste perigo, a ausência do
 Psicólogo dentro dos itens que são dever do Estado fornecer ao apenado e egresso,
 objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade, nos faz
 novamente pensar sobre o que quer o Estado de um Psicólogo em um presídio?
 No primeiro documento com o qual nos deparamos no decorrer da pesquisa, intitulado
 “Atribuições do Psicólogo no Sistema Penitenciário do Rio de Janeiro”21 , nos chamou
 atenção o fato de ter cláusulas que não encontramos nas LEP de 1984, na de 2003 e nem no
 RPERJ de 1986, como por exemplo, algumas atividades que podem ser realizadas pelos
 Psicólogos que estão locados nas unidades prisionais, são elas:
 -Prestar assistência Psicológica a internos em caráter de emergência ou em situações de
 crise, por indicação ou a pedido do interno, podendo atender aos familiares quando
 necessário.
 -Realizar grupos ou promover atendimento individual com pré-egressos ou com internos
 durante o cumprimento da pena a fim de preparar seu retorno à liberdade com vistas a um a
 reinserção social construtiva.
 -Realizar grupos de preparação de entrada no Sistema ou em novo regime facilitando um
 ajustamento às novas condições.
 19 O Capítulo II da LEP é chamado ‘Da Assistência’. Na Seção I, Disposições Gerais consta que: Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade. Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso. Art. 11. A assistência será: I - material; II - à saúde; III -jurídica; IV - educacional; V - social; VI - religiosa. 20 Segundo o dicionário Aurélio o termo Assistência significa, ato ou efeito de assistir, dar proteção, arrimo ou ajuda. E Assistir significa Estar presente, comparecer, ver, testemunhar, observar, auxiliar, socorrer, dentre outros. 21 Como partimos do pressuposto que discursos e práticas não estão dissociados, não nos interessa definir quem nasceu primeiro: as práticas ou o documento. O mesmo foi fornecido por um dos Psicólogos entrevistados em 2006.
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 -Realizar trabalho junto aos funcionários.
 Um outro item, do mesmo documento, refere-se a função do Psicólogo prisional
 locado na superintendência de saúde, diz:
 - Atuar em programas de Prevenção e Assistência as DST/HIV/AIDS e demais doenças
 infecto-contagiosas e crônicas e na prevenção e Assistência ao Uso/Abuso de drogas: As
 ações de saúde neste campo destinam-se à modificação do comportamento humano já que
 para terem eficácia, devem atuar sobre o sujeito em sua relação consigo mesmo e com o
 outro, a fim de que se constitua também em alvo de seus cuidados e atenção.
 De acordo com Kolker (2005, p. 113 e 116):
 (...) para suprimir as lacunas deixadas pelos obsoletos regulamentos penitenciários e pela LEP são publicadas inúmeras medidas de caráter administrativo (...) dessa forma o poder executivo dos estados vai (...) conduzir e até normatizar a execução penal (...) esse novo recurso aumenta ainda mais a vulnerabilidade dos presos do sistema.
 Não temos como afirmar se o documento apresentado acima diz de atividades que a
 divisão de psicologia espera que seus Psicólogos exerçam ou se eles já exercem e isso é uma
 tentativa de institucionalização das práticas. Apesar do documento conter atribuições aos
 Psicólogos, que os aproximem de uma proposta de trabalho clínico, não só com os detentos,
 mas também com os familiares e funcionários, também é possível observar, no documento, a
 convocação para que o Psicólogo trabalhe dentro de conceitos como: ajustamento e
 modificação de comportamentos. Conceitos que trazem o grande risco de transformar esse
 profissional em um “ortopedista da moral”.
 Bandeira (2003), salienta a implantação do Plano Nacional de Saúde do Sistema
 Penitenciário e da portaria interministerial de N° 177722 (baseado no Sistema Único de
 Saúde). No plano estão previstas ações de assistência e prevenção em saúde mental em todas
 as unidades prisionais e não apenas nos hospitais psiquiátricos. Segundo o autor, o plano
 aponta para práticas que se preocupam com a saúde dos detentos, sendo assim, é uma
 oportunidade para o Psicólogo se deslocar do lugar de perito e julgador. No Estado do Rio de
 Janeiro o Plano foi inserido de forma burocratizada não funcionando como deveria.
 Devemos destacar que em nenhuma das entrevistas este Plano foi mencionado,
 denunciando o possível desconhecimento ou descrédito em relação ao mesmo.
 22 Em 09 de setembro de 2003 saiu uma portaria interministerial (Justiça e Saúde) de N° 1777, no ato da implantação do Plano Nacional de Saúde do Sistema Penitenciário, que prevê ações de assistência e prevenção m saúde mental em todas as unidades prisionais. Para maiores informações consultar o site do Ministério da Justiça: www.mj.gov.br. Acessado em 02 de dezembro de 2007.
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 As práticas
 Os conflitos vividos pelos Psicólogos prisionais na “execução” dessa legislação se
 acentuaram após a alteração da LEP em 2003. O principal problema é que há uma
 perpetuação da prática de pedidos e de emissão desses exames para fim de acompanhamento
 da execução das penas privativas de liberdade no que se refere às progressões de regimes,
 contrariando a alteração da LEP de 2003.
 Fato curioso, pois, há algum tempo atrás, segundo Kolker (2005, p.113), estes exames
 eram “responsáveis por um dos principais gargalos que lentificavam os tramites judiciários na
 obtenção dos livramentos condicionais e progressões de regime”.
 Apesar de concordarmos com a afirmação acima, devemos comentar que percebemos
 uma modulação desta questão, pois atualmente os exames são solicitados, na maior parte das
 vezes, pelos juízes da VEP (Vara de Execuções Penais) ou pela defensoria, esta última alega
 que pede para ‘acelerar’ o processo. Os pedidos ou ‘exigências’, são construídos com base no
 artigo 83, parágrafo 2° do Código Penal23, que, dentre outras coisas, diz que o livramento
 condicional poderá ser deferido caso haja a “constatação de condições pessoais que façam
 presumir que o liberado não voltará a delinqüir”. E quem poderá presumir se o liberado não
 voltará a delinqüir? Quem é o mais indicado para fazer “previsões” de comportamento?
 Em alguns presídios, os profissionais da psicologia, ainda que desobrigados a realizar
 os exames em função da alteração da LEP, atendem a constante demanda da defensoria e da
 magistratura. As alegações são variadas: agilizar o processo de progressão de regime do
 detento, já que quando juiz se depara com um laudo favorável o preso tem mais chances de
 conseguir o que está solicitando; promover o ‘desinchamento’ do sistema e, por último, mas
 não menos importante: que não podem se negar por razões administrativas e hierárquicas.
 Os Psicólogos entrevistados dizem que acreditam que a defensoria pede o exame para
 ‘acelerar’ estes processos e não souberam responder com clareza porque a magistratura
 solicita. Mas uma pergunta se faz mister: Por que os Psicólogos atendem a essa demanda?
 23 Art. 83 - O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime doloso e tiver bons antecedentes; II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência mediante trabalho honesto; IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela infração; V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. Parágrafo único - Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (grifo nosso)
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 O incômodo de alguns os Psicólogos em participar das CTCs ficou visível durante
 nossa pesquisa, principalmente as CTC´s do tipo disciplinar24, assim como a emissão dos
 pareceres para compor o exame criminológico para progressão de regime. De fato, se
 olharmos para a prisão como o aparelho ideal dos dispositivos de controle social e de
 disciplinamento dos corpos, a CTC pode acabar servindo apenas para o ‘tratamento’ das faltas
 disciplinares cometidas pelos apenados, e se tornar um ‘mini-júri”25 onde o Psicólogo corre o
 risco de ‘escorregar’ para o lugar de quem julga e ter que escolher o grau de punição em que o
 preso será classificado ou seria melhor dizer: “desclassificado”!
 A CTC e o exame criminológico trazem o risco de cultivar uma perspectiva
 periculosista entre os Psicólogos e psiquiatras, pois estes profissionais podem acabar no lugar
 de meros operadores do controle social. Infelizmente nem todos problematizam o fato de
 estarem produzindo documento que influenciará a decisão do juiz em relação a alteração da
 pena e que, muitas vezes, preverá o comportamento daquele sujeito. Mas, poderá o Psicólogo
 prever se aquela pessoa praticará um crime ou não? 26
 Para Rauter (2005) estas avaliações subjetivas do apenado são sempre paradoxais
 porque avaliam o resultado de um tratamento penal inexistente.
 Quando perguntados sobre como é realizado o exame criminológico, alguns dos
 Psicólogos respondem que é feita uma espécie de anamnese com o detento composta por
 perguntas que dizem respeito a história de vida pregressa do indivíduo.
 Lembremo-nos de Foucault (1975, p.211): “(...) A introdução do biográfico é
 importante na história da penalidade. Porque ele faz existir o criminoso antes do crime e,
 num raciocínio-limite, fora deste.”
 O procedimento de reconstituição da história individual está presente no campo da
 medicina com a anamnese, da policia com o inquérito e da justiça com o interrogatório e com
 o exame. No que se refere a este último, podemos dizer que é um híbrido gerado pela
 combinação de técnicas: psicológicas, psicanalíticas, judiciais e policiais, que para Rauter
 (2003, p. 90 e 92): “formarão um dispositivo de características próprias (...) cuja finalidade é
 confirmar no indivíduo o rótulo de criminoso”.
 Poderíamos nos perguntar porque este tipo de exame tem tanta credibilidade junto ao
 judiciário e continua servindo de base para a execução penal, já que seu caráter científico é
 facilmente refutado, mas ao verificarmos o grau de utilidade que esses exames apresentam e 24 Quando o preso comete algum ato que contrarie as regras prisionais. 25 Palavras de um dos Psicólogos prisionais entrevistados. 26 Mais informações sobre o assunto em Pode o Psicólogo fazer previsões de comportamento? de Cristina Rauter, publicado on line no site: http://www.crp07.org.br/gts_04.php.
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 as conseqüências que trazem para ao futuro dos condenados, sobretudo quando os laudos são
 desfavoráveis, talvez possamos entender um pouco desta questão.
 A função prioritária do judiciário é a de assegurar o domínio e a exploração de uma
 classe sobre a outra, para tanto, a engrenagem estatal utiliza-se de meios repressivos e
 violentos, além de procedimentos técnicos, supostamente mais humanos e modernos, como,
 por exemplo, as técnicas psicológicas, que na prática não contribuem para a existência real de
 tratamento para o condenado, muito menos, de modificações na instituição carcerária.
 Para Rauter (2003, p.86) “(...) No campo penal, o diagnóstico cumpre, antes de tudo
 uma função de estigmatização e instrumentalização de procedimentos carcerários”, talvez por
 isso, duas das principais conseqüências para o condenado são: a dificuldade na obtenção de
 benefícios e o aumento do tempo de reclusão.
 Uma outra questão importante em relação a alteração da lei que desobriga a feitura dos
 exames é que ela teria “reduzido mais ainda o papel dos Psicólogos, ao destituir quase por
 completo a importância das comissões técnicas de classificação (...) consideradas até então
 como fundamental instância de mediação entre os presos e a administração penal” (KOLKER,
 2005, p. 113).
 Ousamos dizer que o Psicólogo ainda tem um importante papel nestas comissões,
 sobretudo por ser constantemente solicitado a participar delas e por atender a essa solicitação,
 assim como atende a solicitação de feitura dos exames criminológicos. O motivo do
 atendimento dessa demanda foi uma questão que nos acompanhou até o final deste trabalho.
 As mudanças da LEP em 2003 trouxeram a possibilidade do aumento do poder
 discricionário dos diretores prisionais, por tornar legal um regime disciplinar cruel, afinal,
 para o apenado privado de sua liberdade conseguir transferência para um regime menos
 rigoroso precisa ter, segundo a referida lei: “bom comportamento carcerário, comprovado
 pelo diretor do estabelecimento” (grifo nosso). Mas tendo em vista que os Psicólogos
 continuam emitindo pareceres, nos perguntamos se os Psicólogos também não correm o risco
 de estarem compactuando esta política atuarial e punitiva, realizada por um Estado Penal,
 quando confeccionam exames ou emitem laudos diagnosticando o comportamento e
 “prevendo o futuro” dos condenados.
 Além do problema levantado sobre a ‘credibilidade’ e ‘cientificidade’ desses exames,
 podemos nos perguntar ainda se ou autores dessas avaliações estão se colocando no lugar de
 ‘especialistas das ciências humanas’ e, portanto, mais perto da ‘verdade’ ou se estão
 implicados em seu compromisso ético-clínico-político?
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 A alteração da LEP produzindo ressonâncias
 Foi possível verificar que as alterações da LEP em 2003 têm sido um ponto de
 discussão constante entre os profissionais que atuam na área penal. No tribunal algumas
 câmaras criminais entendem que o juiz pode continuar determinando a realização do exame e
 outras não27. Entre os Psicólogos as opiniões são bem diversificadas: alguns acham que tem
 que participar da CTC e emitir os pareceres que compõe o exame criminológico, pois foram
 contratados para isso, outros participam para tentar amenizar a situação do preso, há também
 os que, segundo eles mesmos, gostam de participar e há ainda aqueles que vêem neste espaço
 na possibilidade de estar na CTC para “equivocá-la na sua natureza punitiva”,28 mas fazemos
 a seguinte pergunta: a natureza da CTC é punitiva? Não foi criada para garantir o
 acompanhamento da pena? Mas se de acordo com a alteração de 2003 o Psicólogo perdeu
 esse lugar de ‘acompanhante’ da pena, o que lhe resta?
 A partir de agora analisaremos documentos produzidos entre os anos de 2006 e 2007,
 fruto do diálogo entre alguns Psicólogos prisionais e os órgãos que legislam sobre a profissão
 do Psicólogo.29
 No primeiro dos documentos analisados, onze dos aproximadamente cem Psicólogos
 prisionais do Rio de Janeiro reuniram-se e redigiram uma carta30, em dezembro de 2006, na
 qual relatam suas condições de trabalho e solicitam um parecer do referido órgão a respeito
 dos dilemas éticos vivenciados por eles nas CTCs e na elaboração do Exame Criminológico.
 Na argumentação, baseada no Código de Ética dos Psicólogos, os profissionais
 apontam, sobretudo, o item “Das Responsabilidades do Psicólogo” e “Os Princípios
 Fundamentais” (artigos 1° e 2°) do Código de Ética31 que, em suma, diz que é vedado ao
 Psicólogo emitir documentos sem fundamentação e qualidade técnico-científica, que o
 Psicólogo baseará o seu trabalho no respeito e na promoção de liberdade e contribuirá para a
 eliminação de quaisquer formas de negligência, discriminação, exploração, violência,
 crueldade e opressão.
 O documento apresenta um histórico das atividades exercidas pelo Psicólogo no
 sistema, considera alguns artigos do código de ética dos Psicólogos e solicita através de 27 Jornal do Conselho Regional de Psicologia do Estado do Rio de Janeiro, pg. 06, ano 2, n°8 de dezembro de 2005. 28 Esta frase foi proferida por um dos Psicólogos do sistema penitenciário entrevistado. 29 O endereço oficial do site é: http://www.crprj.org.br. 30 O documento encontra-se no site: http://www.crprj.org.br/noticias/2007080801_SEAP.pdf e é datado de 01 de dezembro de 2006. Acessado em 01 de dezembro de 2007. 31O Código de Ética do Psicólogo datado de Agosto de 2005 está disponível no site: http://www.pol.org.br/legislacao/pdf/cod_etica_novo.pdf. Acessado em 01 de dezembro de 2007

Page 31
                        
                        

36
 ‘perguntas-denúncia’ o pronunciamento do órgão em questão.
 Duas dessas perguntas referem-se a participação nas CTCs, através delas podemos
 perceber um questionamento deles no que diz respeito ao lugar ocupado pelo profissional na
 CTCs, numa contraposição aos Psicólogos que acreditam que devem continuar participando
 dessas comissões. Ao participar de uma CTC disciplinar estaríamos contribuindo para uma ‘redução de danos’, no sentido de amenizar as punições e os danos conseqüentes? Ou estaríamos mais enquadrados na teoria do ‘mal menor’, em que se argumenta que é melhor atenuar e diminuir a crueldade do que se omitir, mas que seria mais uma forma de justificar e aceitar o próprio mal em si, o que não nos exime da responsabilidade pelo ato? E ainda: É ético o Psicólogo julgar e punir sua clientela?
 Outras duas perguntas importantes se referem ao Exame Criminológico: “É ético
 emitir parecer que influirá nos benefícios de progressão de regime e liberdade condicional do
 apenado, baseado em uma entrevista? E: “É ético opinarmos se alguém tem ou não direito à
 liberdade?”
 Este documento foi respondido pelo órgão regulamentador da profissão32 em 06 de
 agosto de 2007 e a resposta às perguntas afirma que a situação relatada por eles aponta para
 violações da conduta ética que o Psicólogo deve seguir, além de se colocar solidário e
 disponível para as discussões a cerca do tema.
 Um outro documento33 importante produzido neste período por um órgão
 regulamentador da profissão a nível nacional, manifesta sua posição sobre a tentativa de
 reintrodução do parecer da Comissão Técnica de Classificação e do Exame Criminológico,
 para fins de concessão de Benefício de Progressão de Regime, através dos Projetos de Lei de
 números 00190/2007 e 75/2007. Nesta manifestação o órgão referido fundamenta a
 argumentação alegando que a alteração da LEP de 2003 foi um importante avanço, que a
 elaboração dos exames criminológicos freqüentemente contrariava o primeiro princípio
 fundamental 34 do código de ética e ainda que “o trabalho do Psicólogo (...) não deve ser
 pautado pela estigmatização, pela segregação e pelo discutível prognostico de periculosidade
 e, sim, pela compreensão do delito como uma construção social e não somente como um
 fenômeno patológico do individuo”.
 Através deste manifesto podemos supor que também o órgão que regulamenta a
 32 O documento encontra-se no site: http://www.crprj.org.br/noticias/2007080801_oficio582.pdf e é datado de 06 de agosto de 2007. Acessado em 01 de dezembro de 2007. 33 O documento encontra-se no site: http://www.crprj.org.br/noticias/2007080801_manifestacao.pdf e não contém data. Acessado em 01 de dezembro de 2007. 34 “I. O Psicólogo baseará o seu trabalho no respeito e na promoção da liberdade, da dignidade, da igualdade e da integridade do ser humano, apoiado nos valores que embasam a Declaração Universal dos Direitos humanos”.
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 profissão em todo o país, se coloca atento às questões relativas a alteração da LEP de 2003 e é
 a favor de sua consolidação.
 Há também outras preocupações levantadas por estes profissionais: como conciliar a
 demanda institucional com os conflitos gerados por essa mesma demanda, o medo de
 perderem suas funções e até seus empregos. Pois, após a alteração da LEP em 2003, alguns
 diretores prisionais começaram a questionar a função dos Psicólogos em suas unidades.
 Após a breve análise desses documentos, podemos constatar, além dos conflitos
 vividos pelos Psicólogos prisionais, a busca de estratégias de resistência de alguns Psicólogos
 quando denunciam suas condições de trabalho e solicitam parecer do órgão que regula a
 profissão deles, mas é interessante verificar o fato de ter tão poucas assinaturas.
 Nos perguntamos se é possível fazer um trabalho que opere no sentido da
 desconstrução dos dispositivos de controle em ação na prisão. E aqui nos referimos não só aos
 dispositivos de controle que atingem os detentos, mas àqueles que atingem aos profissionais
 que estão trabalhando no cárcere.
 Não podemos ignorar que o Psicólogo é convocado a fazer parte da máquina
 carcerária, a ser uma de suas engrenagens e isso pode realmente acontecer quando ele
 encontra-se capturado, encarcerado por esses dispositivos de controle mortificantes que,
 muitas vezes, também são produzidos pelos próprios discursos e práticas’ psis’.
 Convidamos novamente o Alienista de Machado de Assis, Simão Bacamarte, que era
 um tanto quanto ‘alienado’ das questões políticas e capturado por sua própria “teoria
 cientifica”, para nos lembrar que ela se tornou “mortífera”. Mas será que ao invés de ser uma
 engrenagem da máquina carcerária, tão produtora de mortificação, não podemos equivocá-la?
 Queremos pensar o Psicólogo que está nos presídios como aquele que está lá
 equivocando o funcionamento desse tipo de instituição ao utilizar, no seu trabalho, a criação
 de estratégias de resistência a esses dispositivos de controle.
 4.3. Por uma intervenção clínica possível.
 (...) devemos interpelar todos aqueles que ocupam uma posição de ensino nas ciências sociais e psicológicas, ou no campo do trabalho - todos aqueles, enfim, cuja posição consiste em se interessar pelo discurso do outro. Eles se encontram numa encruzilhada política e micropolítica fundamental. Ou vão fazer o jogo dessa reprodução de modelos que não nos permitem criar saídas para os processos de singularização, ou, ao contrário, vão estar trabalhando para o funcionamento desses processos na medida de suas possibilidades e dos agenciamentos que consigam pôr para funcionar (GUATTARI e ROLNIK, 2000, p. 29).
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 Ao problematizarmos as dificuldades e possibilidades dos Psicólogos que trabalham
 em presídios estamos também colocando a própria clinica em questão. As questões levantadas
 no segundo capítulo nos fazem pensar sobre o contrato, que ao que tudo indica, deveria ser
 realizado entre o Psicólogo e o paciente. Porém, no caso em questão neste trabalho, não temos
 um simples paciente e sim, um paciente bastante adjetivado: apenado, privado de liberdade,
 delinqüente e etc. Bem, nesse caso, o que verificamos é que o contrato é feito de antemão
 entre o Psicólogo e a Instituição Penal e Penitenciária.
 Os profissionais das práticas “psi” são convocados a ocupar o lugar de agentes do
 controle social através da confecção de seus pareceres técnicos. Alguns são capturados por
 esta convocação e são agentes dessa reprodução de modelos aprisionante, outros estão
 buscando construir estratégias para dar passagem aos processos de singularização, que
 segundo Guattari e Rolnik (1993, p.17) são: (...) uma maneira de recusar todos esses modos de encodificação preestabelecidos, todos esses modos de manipulação e de telecomando, recusá-los para construir, de certa forma, modos de sensibilidade, modos de relação com o outro (...) modos de criatividade que produzam uma subjetividade singular.
 Os Psicólogos prisionais apresentam inúmeros obstáculos para o fato de não
 realizarem outras atividades além das CTCs e da confecção de exames. Os obstáculos vão
 desde falta de material de escritório como caneta, papel, até, cadeiras e chegando ao extremo
 de faltar sala. Um dos Psicólogos, que entrevistamos, tinha como sala uma cela na qual a
 porta era uma grade! As outras reclamações foram: serem poucos em relação ao numero de
 presos, falta de colaboração da diretoria e dos agentes penitenciários. Mas dentre tanto
 motivos, um nos chamou mais atenção: uma visão de clínica baseada nos apontamentos de
 uma “certa” leitura de Sigmund Freud.
 Em razão disso recorremos a Freud (1913) em seu texto “Sobre o início do tratamento:
 novas recomendações sobre a técnica da psicanálise”35, no qual discute sobre o contrato
 clínico com o paciente36. Escolhemos alguns dos temas tratados pelo autor para iniciarmos a
 problematização sobre o contrato dentro da instituição prisional. O tema da desconfiança do
 paciente em relação ao analista foi o primeiro tema escolhido:
 35 Logo na abertura do texto o autor sinaliza para o fato de que são apenas ‘recomendações’ e não regras que tem de ser aceitas incondicionalmente. 36 Devemos contextualizar o momento histórico, econômico e político em que este texto foi escrito, havia uma necessidade de aceitação das práticas psicanalistas e do próprio Freud por parte da comunidade científica da época, os escritos desse período trazem uma tentativa de reconhecimento por parte da comunidade cientifica de suas práticas.
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 (...) esta atitude por parte do paciente tem muito pouca importância. Sua confiança ou desconfiança inicial é quase desprezível, comparada às resistências internas que mantém a neurose firmemente no lugar (...) ele pode ser crítico ou desconfiado como queira e que não encaramos sua atitude de modo algum como sendo efeito de seu julgamento, pois ele não se acha em posição de formar um juízo fidedigno sobre esses assuntos: sua desconfiança é apenas um sintoma, como os seus outros sintomas, e não constituirá interferência, desde conscienciosamente execute o que dele requer a regra de tratamento. (p. 167)
 No caso do paciente-preso será que podemos colocar apenas na conta do paciente, dos
 seus sintomas e de sua resistência à questão da desconfiança? Uma das principais
 constatações que chegamos, no decorrer deste trabalho, foi que a desconfiança é um sintoma
 institucional, ou melhor, um vetor de força que atravessa as instituições totais. Durante nossa
 pesquisa foi possível perceber através do encontro com alguns profissionais ligados ao
 sistema penitenciário uma forte presença desse vetor de desconfiança ou ‘paranóico’. Mesmo
 quando o encontro se dava fora das unidades prisionais esse vetor aparecia.
 Percebeu-se esse vetor na fala de um dos Psicólogos do sistema com quem estivemos
 num grupo de discussão, que relatou estar desconfiado que os Psicólogos estavam sendo
 vigiados e seguidos por funcionários do sistema. Eles também se referiam a outros colegas de
 profissão com desconfiança. E ainda tivemos que suportar a desconfiança deles em relação a
 nós quando iniciamos os encontros nesse grupo de discussão.
 Tivemos a oportunidade de estar em unidades prisionais com Psicólogos que
 praticavam algum tipo de trabalho em grupo com os detentos. Algum tempo depois encontrei,
 em um evento, com um deles que me contou que seus trabalhos estavam prejudicados em
 função de um problema que havia ocorrido em sua unidade quando um detento, ao sentir-se
 perseguido por membros daquele grupo delatou o próprio grupo de trabalho para a diretoria
 com a alegação de que este havia denunciado os agentes penitenciários - aos órgãos
 competentes - por praticarem agressões e torturas. Este Psicólogo atualmente encontra
 algumas dificuldades para realizar seu trabalho, pois não conta mais com a ‘credibilidade’ da
 diretoria que está ‘desconfiada’ de suas intenções.
 Ao observarmos o depoimento acima, podemos constatar que isso que ocorreu não foi
 apenas um sinal de que o detento em questão é afeito a mexericos ou está com sintomas
 paranóicos e deve ser medicalizado e analisado isoladamente. Não é um problema da
 “estrutura” do sujeito. O que ocorre é que há um vetor paranóico, que apenas se atualizou na
 pessoa deste detendo e que está presente nestes lugares e atravessa a todos que lá estão
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 confinados, mesmo os que “tem a chave”37 como os funcionários do cárcere que vão para as
 suas casas no final do expediente, mas que exercem suas funções em confinamento.
 Um outro depoimento interessante foi o de um Psicólogo que nos relatou que em um
 dos encontros em grupo que fazia com os detentos ouviu de um dos funcionários: “o que é
 isso, um motim?”
 Os exemplos acima apontam ainda uma produção de esvaziamentos das práticas de
 resistência. Os profissionais que tentam fazer algo fora do esperado (realizar exames
 criminológicos e participar de CTCs), em sua maioria, têm seus projetos dificultados, ou pior,
 são deslocados de unidade ou função. Algo parecido com a criminalização dos movimentos
 sociais, aqui ocorre o enfraquecimento das práticas de resistência e por quê não a
 criminalização das práticas de resistência, pois se o Psicólogo insistir em não obedecer às
 ‘normas da casa’, ele é um infrator também!
 Em diversos momentos, nos quais estivemos com os Psicólogos em atividades
 grupais, observamos a dificuldade deles de problematizar seus conflitos no próprio grupo,
 pois forças que poderíamos descrever como “expulsivas” e “paranóides” entravam em ação.
 Esses movimentos nos remetem aos efeitos da prisionização citados por Goffman
 (1961): paranóia, paralisia, agressividade dirigida contra o próprio grupo, depressão e os
 sentimentos de impotência e fracasso, efeitos das ‘Instituições Totais’ e de Prisionização’,
 produzidos nos detentos e nas pessoas que lá trabalham. Um deles é o ‘Efeito de
 Mortificação’ que, segundo o autor, atinge os internos e a equipe técnica deste tipo de
 instituição. Isto ocorre quando essas pessoas são obrigadas a executar uma rotina de vida que
 considera estranha, a aceitar um papel com o qual não se identificam, sofrendo uma
 mortificação permanente por terem a sensação de nada terem feito e os outros saberem que
 nada fizeram. As conseqüências desse processo são: o sentido de ineficiência pessoal, a
 dificuldade de conciliar os seus desejos e os interesses ideais do estabelecimento gerando
 aguda tensão psicológica. Algumas dessas características foram percebidas nos encontros com
 os Psicólogos prisionais. Um deles disse o seguinte: “ser Psicólogo lá dentro é o nada
 absoluto” e, mesmo após duas horas de entrevista, perguntou: “Eu te ajudei? Eu não sei se eu
 te ajudei... Não sei se isso vai servir pra você?” Era como se tudo o que tivesse me dito não
 servisse para nada, não tivesse importância. Pois, o que me disse que fazia, disse que não
 considerava função de Psicólogo.
 37 Expressão utilizada por um dos Psicólogos prisionais entrevistados ao referir-se aos profissionais que trabalham no cárcere.
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 Como vimos anteriormente com Rauter (2003b), a coextensividade entre regras e
 produção desejante possibilita emergir regras fascistas e coercitivas, pois, como o negativo
 não está na base do campo de produção desejante ele é um descaminho da mesma que
 engendra antiprodução. Quando convidamos Goffman para falar dos efeitos da mortificação,
 estamos falando do que se produz no encontro entre a instituição total e os que nela se
 encontram.
 Ao falarmos da força dos encontros não podemos deixar de trazer o filósofo Baruch
 Espinosa. Na leitura deleuziana de Espinosa o ser estaria além do bem e do mal. Espinosa
 rompe com a dicotomia substancial vida X morte quando diz que na base há uma única
 substância a partir da qual tudo que existe se engendra, seja a criação, seja a destruição. Para
 ambos os autores, a dicotomia não está na base do ser ou do psiquismo, mas é secundária. No
 caso da destruição não deriva de uma tendência básica para o negativo, seria fruto dos maus
 encontros, que constrangem, impedem e envenenam causando uma antiprodução. A morte e a
 destruição no campo social não são inevitáveis, mas frutos de condições determinadas de
 produção.
 Se um mau encontro gera uma decomposição, um envenenamento e
 despotencialização, a mortificação ou o ‘mau’ não está em uma essência malvada de alguém,
 não é tendência interna, não é uma essência, mas decorre de relações exteriores, externas à
 subjetividade. No caso dos presídios, é um efeito institucional que atinge internos e
 profissionais, tendo em vista que todos são atravessados constantemente por forças
 destruidoras de subjetividades, como a violência, a tortura, o desrespeito aos direitos humanos
 e a vida.
 Voltemos a questão contratual e isso não significa que estamos mudando de assunto,
 porque pensamos que o contrato é também um encontro. Uma outra recomendação levantada
 por Freud é sobre os acordos a respeito do tempo de atendimento e do pagamento do mesmo: Com referência ao tempo, atenho-me estritamente ao princípio de ceder uma hora determinada. (...) Tender-se-á a indicar os muitos acidentes que podem impedir o paciente de comparecer (...) e esperar-se-á que sejam levadas em conta as numerosas indisposições intervenientes que podem ocorrer no decurso de um tratamento analítico prolongado. A minha resposta, porém, é: nenhuma outra maneira é praticável. Sob regime menos estrito, as faltas ‘ocasionais’ aumentam de tal forma que o medico vê sua existência material ameaçada (1913, p.168).
 Tentemos imaginar a situação de um Psicólogo prisional que marca dia e hora com seu
 paciente-detento e fica a esperar por ele. Poderá esperar por muito tempo! Pois dentro de uma
 instituição total carcerária o preso não tem livre trânsito, depende de autorização e
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 acompanhamento do pessoal da segurança para se deslocar, porém o contingente de agentes
 penitenciários é desproporcional ao número de presos, são poucos e alegam terem tarefas
 mais importantes a fazer. Poderíamos parafrasear Freud quando diz que: “Tender-se-à a
 indicar os muitos acidentes que podem impedir o paciente de comparecer (...) e esperar-se-à
 que sejam levadas em conta as numerosas indisposições intervenientes que podem ocorrer”.
 Freud não fazia idéia de como de fato isto pode ocorrer dentro de um presídio, pois lá há uma
 ‘economia’, em todos os sentidos que essa palavra pode ser entendida, que possibilita ou
 interdita a circulação; há uma economia que manipula o poder, o tempo, os corpos e, não raro,
 o dinheiro.
 Todos os entrevistados falaram da dificuldade de negociar com a diretoria a liberação
 dos projetos de trabalho com os detentos e da dificuldade de que os agentes transportassem os
 presos até o local de trabalho dos Psicólogos.
 Ainda sobre a questão do pagamento Freud (1913) diz:
 O tratamento gratuito aumenta enormemente algumas das resistências dos neuróticos. (...) quando um homem pobre produz uma neurose, só com dificuldade permite ser livrado dela. Ela lhe presta ótimo serviço na luta pela existência; o lucro secundário da doença, que ela lhe traz, é demasiadamente importante. Ele agora reivindica por direito a sua neurose, a piedade que o mundo lhe recusou à aplicação material, e pode então eximir-se da obrigação de combater sua pobreza por meio do trabalho. (...) Ocasionalmente, é natural, depararmos com pessoas merecedoras que se acham desamparadas sem culpa alguma de sua parte, as quais o tratamento não remunerado não se defronta com nenhum dos obstáculos mencionados e conduz a excelentes resultados (p. 174-175).
 Na atualidade não se reivindica o ‘direito a neurose’ e sim ao trabalho ou no caso dos
 detentos, em sua maior parte, pobres, a atividade laborativa e a liberdade. Não podemos dizer
 que o pobre ‘eximi-se da obrigação de combater sua pobreza por meio do trabalho’ por ganho
 secundário da doença, na realidade atual, não há trabalho no mercado, e no caso dos presídios,
 apesar de ser direito do preso, segundo a legislação, é extremamente difícil conseguir um
 trabalho38 interno e quando ele se torna egresso também, por isso, não é raro que ele retorne
 ao ‘trabalho no mundo do crime’ e, conseqüentemente, aos presídios.
 Essa dificuldade em obter uma atividade laborativa mostra a modulação desta questão,
 pois se em determinado momento histórico o trabalho na prisão atendia aos interesses
 38 Atualmente, no Estado do Rio de Janeiro, 831 presos encontram-se inseridos em programas internos de “laborterapia” e 15 em programas externos (todas mulheres). Estas informações foram retiradas do Relatório do Sistema Prisional referente a Junho de 2007, e encontram-se no endereço virtual: http://www.mj.gov.br/depen/data/Pages/MJD574E9CEITEMIDC37B2AE94C6840068B1624D28407509CPTBRNN.htm. Acesso em 02 de dezembro de 2007.
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 capitalistas de exploração de mão-de-obra, atualmente os presos a solicitam para poder obter
 benefícios.
 Os benefícios são variados, o principal é a remissão ou diminuição de pena por dia
 trabalhado: três dias de trabalho para um dia de pena. Mas há ainda outros motivos: ocupar o
 tempo de maneira mais produtiva, sair da cela ou galeria, obter informações sobre seu
 processo ou informações que favoreçam planos de fuga ou os interesses dos “chefes” das
 facções, pois estão em lugares estratégicos dentro do presídio, já que são utilizados também
 em serviços administrativos para suprir a escassez de funcionários.
 Poderíamos atualizar a frase de Freud: “Ocasionalmente, é natural, nos depararmos
 com pessoas merecedoras que se acham desamparadas, sem culpa alguma de sua parte, as
 quais o tratamento não remunerado não se defronta com nenhum dos obstáculos mencionados
 e conduz a excelentes resultados” e dizer: freqüentemente nos deparamos com pessoas que
 tem direitos garantidos pela Constituição Federal e que, ainda assim, estão desamparadas
 pelas políticas públicas e não são absolutamente responsáveis por isto e ao sofrerem
 psiquicamente por esses ou outros fatores devem ser atendidas pelas políticas públicas de
 saúde, ainda que estejam presos.
 Ainda sobre as questões que motivam o preso a solicitar a atividade laborativa vale a
 pena ressaltar que percebemos, novamente aqui, o atravessamento do vetor paranóico que
 tratamos no inicio deste capítulo. Ouvimos de alguns psicólogos que eles não gostam de
 trabalhar com “faxinas” (nome que é dado ao detento que trabalha), pois não confiam neles.
 Há também presos que, segundo os Psicólogos, não gostam de serem “faxinas”, pois isso
 desperta a desconfiança dos companheiros de galeria e da cela que têm medo de serem
 delatados a administração.
 Retomamos a questão do pagamento no caso do atendimento clínico, caso fosse
 possível fazê-lo na prisão, quem pagaria a sessão? Sabemos que o Psicólogo recebe um
 salário do Estado, que, aliás, espera que a sua demanda seja atendida e, pelo que temos
 discutido até aqui, a demanda do Estado não é pagar para o preso ter um espaço de elaboração
 para as suas questões existenciais. Isso nos faz voltar a pergunta: o que faz um Psicólogo no
 presídio?
 Freud (1913, p.176, grifo nosso) ainda nos diz que: “(...) em todos os casos, deve-se
 deixar que o paciente fale e ele deve ser livre para escolher em ponto começará”. Pensamos
 que no campo da clínica a história individual vai conquistando novos sentidos na fala do
 cliente num tempo muito particular. É muito importante o livre desejo do cliente de falar e
 também de calar e essa liberdade com relação à sua fala, além de estar ligada a questões éticas
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 “é uma condição de possibilidade para que emerja o inconsciente (...) comunicar livremente o
 que lhe vem a cabeça (...) é uma condição metodológica indispensável, sem a qual está
 invalidada qualquer utilização da teoria e da técnica psicanalítica” (RAUTER, p. 89 e 90).
 Mas como falar em liberdade e escolha no sistema carcerário? Não podemos ignorar o
 fato de que o paciente está privado de sua liberdade e, que ela não é a única coisa da qual é
 privado dentro do presídio. Inevitavelmente o detento irá ‘pedir algo’, e aqui não nos
 referimos a uma demanda analítica, mas a um pedido objetivo e concreto (o seu processo, um
 telefonema, um remédio, proteção em relação às ameaças sofridas etc).
 A situação de confinamento produz uma espécie de falta, não aquela que a psicanálise
 pós-freudiana enfatizou, mas aquela que é efeito das práticas do capitalismo, que é um efeito
 institucional, como dizem Deleuze e Guattari na obra Cartografias do Desejo.
 O capitalismo como formação social produz o negativo, de acordo com Rauter (2003),
 pois esse produz a falta no seio da abundância. Para sua expansão foi necessária a produção
 de subjetividades faltosas e disciplinadas. O capitalismo é, para essa autora, antes de qualquer
 coisa, uma gestão de homens não só de capitais, sua natureza sempre foi política já que não há
 uma instância econômica apartada do campo das relações de produção.
 Uma outra questão discutida pelos Psicólogos prisionais e que se aproxima da questão
 da liberdade é a da verdade. Ao responderem como eram feitas as entrevistas, diziam saber
 que os presos mentiam ou não diziam a verdade, com o objetivo de conseguir os benefícios
 solicitados. E isso era uma prática tão sabida, que quando os detentos estavam conversando
 com os Psicólogos, em alguma outra circunstância que não a da feitura do exame,
 comentavam do alivio de poderem falar o que queriam já que nada seria anotado.
 Na perspectiva psicanalítica, como demonstra Rauter (2003), não é a história real que
 importa, não há uma preocupação com a veracidade dos fatos narrados pelo cliente, parte-se
 da idéia de essa história se passa num outro plano que não o do real concreto. Ela remete a
 vivência particular de cada indivíduo ou a realidade psíquica que lhe é peculiar. No caso do
 procedimento jurídico-policial o que norteia os interrogatórios e inquéritos é a busca pela
 verdade, de modo que os ‘antecedentes’ ou a ‘história pregressa’ servem para inocentar ou, na
 maioria das vezes: condenar. No caso da medicina, com o procedimento da anamnese, a busca
 pela verdade na narrativa do paciente ajuda a curá-lo. Mas e no caso da confecção dos
 exames, qual o norte? Devemos lembrar que, em sua grande maioria, são feitos para saber se
 o preso ‘merece’ ou não sua liberdade.
 Retomamos aqui a questão da feitura do exame. Este, na maioria das vezes, é pautado
 na reconstituição da história individual, que por sua vez é ‘escutada’ com uma orientação que
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 é apoiada numa mistura de teoria psicanalítica, numa espécie de anamnese (ferramenta da
 medicina) com um ‘quê’ de inquérito policialesco. Faz-se imprescindível lembrar que existem
 divergências fundamentais entre os métodos e técnicas psicanalíticos, policiais, médicos,
 judiciais e os empregados nesse tipo de exames.
 Franco Basaglia (1985), também discute a questão contratual, mas dentro das
 instituições totais ou instituições da violência, segundo texto do mesmo nome. O autor diz que
 a sociedade se organiza tendo estas instituições como base. Podemos dizer que, embora o alvo
 da crítica de Basaglia recaía sob a esfera psiquiátrica, o que está em jogo é uma
 problematização muito mais ampla que implica numa critica a toda o sistema institucional.
 Para ele: “A violência e a exclusão estão na base de todas as relações que se estabelecem em
 nossa sociedade. Os graus de aplicação dessa violência dependerão, entretanto, da
 necessidade que tenha aquele que detém o poder de ocultá-la ou disfarça-la. E daí que nascem
 as diversas instituições, desde a família e escolar até a carcerária e a manicomial” (1985, p.
 101).
 A sociedade criou um sistema para poder escamotear suas contradições: conceder
 poder aos técnicos, que terão como função ampliar as fronteiras da exclusão ao mistificar a
 violência através do tecnicismo. O novo psiquiatra social, o psicoterapeuta, a assistente social, o Psicólogo de indústria, o sociólogo (...) são os novos administradores da violência no poder, na medida em que, atenuando os atritos, dobrando as resistências, resolvendo os conflitos provocados por suas instituições, limitam-se a consentir, com sua ação técnica aparentemente reparadora e não- violenta, que se perpetue a violência global. Sua tarefa, que é definida como terapêutica-orientadora, é adaptar os indivíduos à aceitação de sua condição de ‘objetos de violência’, dando por acabado que a única realidade que lhes cabe é serem objeto de violência se rejeitarem todas as modalidades de adaptação que lhes são oferecidas (BASAGLIA, 1985, p.102).
 Na visão do autor citado acima, tanto o ‘interno’ como o ‘especialista’ são excluídos,
 sendo que ao especialista cabe o papel de ser o executor da exclusão através de seus
 pareceres, mas ele é excluído porque sua função nasce de um mandato social engendrado na
 instituição. Através do texto de Basaglia pensamos que é preciso colocar em análise esse
 mandato endereçado aos profissionais para que se possa equivocar a instituição e provocar um
 deslocamento deste lugar solicitado.
 Segundo Guattari (s.d., p.05), no texto: Linguagem, Consciência e Sociedade: “A
 produção maquínica de subjetividades pode trabalhar tanto para o melhor como para o pior”.
 Ao considerarmos a clínica como uma das engrenagens dessa maquínica, temos que estar
 sempre fazendo uma análise de nossas implicações e questionando esse mandato ou demanda
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 institucional que é feito ao Psicólogo, do contrário, seremos meros reprodutores dos
 dispositivos de captura e controle social e, no caso dos profissionais que trabalham em
 presídios serão meros funcionários do cárcere.
 Qualquer tipo de intervenção, sempre tomada como subversiva, que vá contra a atitude
 controladora deste tipo de instituição é abafada, segunda Basaglia (1985, p. 105) “(...) somos
 obrigados a reconhecer que a única possibilidade de aproximação e de relação terapêutica no
 momento, e em praticamente qualquer lugar, se dá a nível do doente mental livre (...)”.
 A reforma psiquiátrica surge propondo novos modos de tratamento, mas, sobretudo, a
 intervenção institucional. O que nos foi apresentado até aqui nos leva a pensar que não é
 possível realizar um contrato clínico tradicional com o paciente internado em uma instituição
 total ou de violência.
 De acordo com Rauter (2006), o trabalho com grupos pode ser uma direção para a
 realização de intervenções nestas instituições. A idéia de coextensividade e conexão entre
 “leis” e produção coletiva, ao invés da repetição da lógica prisional onde desejo e lei são
 antagônicos, é um caminho. Pois nos grupos, geralmente, os trabalhos e até as regras são co-
 gestados pelos próprios grupos. Para o grupo existir há de se fazer um contrato, mas este
 contrato não pode ser aquele que se dá entre duas ou mais pessoas que entre si transferem
 direito ou se sujeitam a uma obrigação, mas sim um contrato no sentido de ‘contração’, no
 qual ‘as partes’ possam assumir um compromisso, implicar-se, compor-se, nesse caso ‘as
 parte’ são todos que estão na instituição, desde a equipe técnica - administrativa até o detento.
 Só assim é que se opera um rompimento com as formas cristalizadas presentes nas
 instituições.
 No decorrer deste trabalho tivemos a oportunidade de estar com Psicólogos que
 conseguiam realizar trabalhos com grupos, a despeito da problemática das CTCs e exames.
 Em uma das unidades que visitamos o Psicólogo fazia um trabalho com grupos de
 detentos para discutir questões relativas ao uso de drogas e a contaminação por HIV e outras
 doenças e de formação de detentos que levavam este trabalho para dentro das galerias. Ele nos
 contou das dificuldades que encontrou para instaurar e também para manter este trabalho
 ativo.
 Um outro dado que percebemos foi que esse profissional, citado acima, teceu
 importantes redes de contato/apoio com outras instituições dentro da instituição prisional.
 Como, por exemplo, o fato de ter se aliado com o padre da igreja católica da unidade que
 cedeu a igreja para os encontros serem realizados, pois lá os presos se sentiam mais seguros.
 Nos contou, também, que o próximo fio de sua rede estava sendo tecido junto ao pastor da
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 igreja evangélica, pois esta rejeita os detentos que utilizam drogas, portanto estes poderiam
 ser encaminhados para o seu projeto.
 Observamos que este profissional também conseguia manter um bom relacionamento
 com os agentes penitenciários, afinal, são eles que tiram os detentos das galerias para
 poderem participar do grupo, sem contar que tinha o apoio da diretoria da unidade, sem o qual
 nenhum trabalho seria realizado. Mas o mais importante disso tudo é que o trabalho era
 gestado junto com os presos e não apenas imposto à eles. Era-lhes dado à possibilidade de
 criação também.
 No exemplo acima, podemos perceber que quando o apenado se desloca do lugar de
 vitima das doenças sexualmente transmissíveis para o lugar de agente de saúde, quando o
 guarda sai do lugar de quem mantém preso e solta aquele detento da galeria para ele ir até o
 encontro com o grupo, quando o Psicólogo pára de emitir pareceres e faz poesia e música com
 o grupo, quando o preso deixa de ser ‘bandido’ e se torna poeta ou letrista, tudo isso faz com
 que as forças institucionais se movam em outros sentidos, porque não dizer num sentido
 transversal.
 Estar apenas nos lugares tradicionalmente ocupados seja o do guarda, o do preso ou o
 do Psicólogo ‘especialista’, implica estar no plano despotencializador da repetição e da
 representação o que inviabiliza, a experimentação do diferente, da criação, de outros sentidos,
 de novos territórios.
 No exemplo, em questão, nos interessa pensar como o trabalho em grupo funciona
 como um dispositivo de intervenção institucional, como ele equivoca certos funcionamentos
 cristalizados da instituição.
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 5. Conclusão
 Na introdução desse trabalho puxamos linhas que foram seguidas e que nos
 possibilitaram pensar sobre diversas questões relacionadas ao fenômeno da violência, dentre
 elas: a relação entre o saber jurídico e o psiquiátrico, ‘onde’ e ‘como’ entra a figura do técnico
 ‘especialista’(Psicólogo) no sistema penal, a “loucura punitiva” do Estado e do sistema
 capitalista, o poder discriminatório da justiça, em suma, os fenômenos relacionados a
 violência e a criminalidade vistos como fenômenos políticos ligados ao modo de produção
 capitalista e suas ressonâncias no campos da subjetividade.
 Iniciamos nosso trabalho com uma pesquisa sobre o surgimento das penas privativas
 de liberdade, o funcionamento das prisões e formação da figura do delinqüente, fruto da
 relação dos saberes jurídicos (criminologia) com os saberes “psis”. E ainda, a função disso
 tudo como dispositivo de controle social bastante funcional para o capitalismo.
 No segundo capítulo realizamos uma breve análise da LEP, de sua alteração, do
 RPERJ e de outros documentos produzidos pelos Psicólogos prisionais. Vetores importantes
 que permitiram mapear as forças institucionais e compreender os impasses vividos pelos
 Psicólogos, mas, não foi suficiente para explicar os conflitos vividos por estes profissionais.
 Os conflitos vividos pelos Psicólogos ganharam mais sentido a partir da análise da
 natureza do controle social, no qual as práticas “psis” correm o risco de fazer parte.
 A alteração da LEP em 2003 traz a tona uma série de problemas vividos pelos
 Psicólogos. O principal deles é o fato do judiciário continuar pedindo a emissão de exames
 criminológicos para fim de acompanhamento da execução das penas privativas de liberdade
 no que se refere às progressões de regimes, contrariando a própria alteração que isenta o
 Psicólogo desta função.
 Esse problema nos serve como analisador para a situação que é muito complexa.
 Através dele fomos levados, pelos próprios Psicólogos, a constatar que há diversas definições
 quanto ao trabalho ‘com’ e ‘no’ Sistema (Judiciário, Penal e Penitenciário) e que estes
 profissionais sofrem com os efeitos do encontro com a instituição prisional.
 Um dos principais efeitos é uma certa indeterminação da função do Psicólogo. As leis,
 regimentos e normas não a definem claramente e ainda se contradizem. Pensamos que essa
 indeterminação é tão antiga quanto à própria profissão, mas ela pode ser vivida de maneira
 mortificante ou, se fizermos uma dobra, potencializante.
 Quando escolhemos o título dessa monografia queríamos problematizar o paradoxo
 das práticas clínicas em presídios. Na tentativa de dar sentido a essa questão e entender as
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 dificuldades dos Psicólogos de realizarem outro tipo de trabalho que não fosse o que lhes é
 exigido (emitir pareceres), procuramos, na obra de Freud, questões relativas ao contrato
 clínico com o paciente e, na de Basaglia, sobre o contrato clinico com o paciente internado em
 instituições. Chegamos a conclusão que fazer um contrato clínico tal qual recomendou Freud,
 é impossível, se não risível.
 Basaglia nos ajudou a enxergar a impossibilidade de se fazer um contrato clínico com
 alguém preso em uma instituição em função dos locais de poder ocupados pela equipe técnica
 e nos faz pensar se temos que atender a um mandato social.
 Para pensarmos uma saída para essa encruzilhada em que os Psicólogos se encontram
 neste tipo de instituição foi imprescindível nos apoiar na idéia de produção desejante.
 Ao afirmarmos que a violência no campo social não é ontológica, ou seja, oriunda de
 uma tendência destrutiva básica do psiquismo, rompemos com a dicotomia de base entre
 desejo e lei, entre produção desejante e instituições sociais e apostamos que na base há uma
 única substância a partir da qual tudo se engendra em uma relação de compatibilidade ou
 coextensividade o que possibilita também emergir regras fascistas e coercitivas, posto que o
 negativo não está na base do campo de produção desejante e sim é um descaminho
 (antiprodução) da mesma.
 Dissemos, anteriormente, que o psicólogo encontra-se num campo de indeterminação
 no que diz respeito a sua função e, que este campo é tão antigo quanto a própria profissão. No
 sistema penitenciário essa questão fica mais clara e palpável. Supomos que alguns Psicólogos
 sofrem muito com isso e estariam mortificados ou “envenenados”, como diria Espinosa, e isso
 é um efeito institucional, tendo em vista que todos que estão lá são atravessados
 constantemente por forças destruidoras das subjetividades, como a violência, a tortura, o
 desrespeito aos direitos e garantias fundamentais e à vida. Podemos considerar que tais forças
 são “micro-facismos” que permeiam o campo social. São linhas segmentárias que barram os
 processos de transformação e ajudam a compor subjetividades depressivas, pessimistas,
 irritadiças, desconfiadas, contraditórias e agressivas.
 Chegamos a consideração que o lugar do Psicólogo na instituição penal corre o risco
 de ser tão “funcional” quanto à própria prisão. Se ele está lançado num campo de
 indeterminação que é inerente a sua profissão e não pode afirmar essa indeterminação como
 algo positivo, permite que as forças “microfacistas” que atravessam o campo definam sua
 função e, com isso, não tem possibilidades de encontrar estratégias de resistência, além de
 adoecer e ter suas práticas aprisionadas. Acabará pendulando do lugar do preso ao do agente,
 do lugar do juiz ao do defensor, do lugar de agente promotor da saúde ao de agente conivente
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 com condições insalubres, do lugar de produtor de um discurso libertador ao de funcionário
 do cárcere.
 Mas como enfrentar a antiprodução, os microfascismo surgidos nas instituições?
 A idéia levantada neste texto sobre a possibilidade de se fazer um trabalho que opere
 no sentido da desconstrução dos dispositivos de controle em ação na prisão, que atingem os
 detentos e os profissionais, só pode ser viabilizado se os Psicólogos conseguirem percorrer
 esse campo de indeterminação de outras maneiras.
 Ao enxergarmos o campo de indeterminação como um lugar aberto, a ser preenchido,
 temos a possibilidade de escolher como preenchê-lo, como percorrê-lo e ao pensarmos que a
 produção desejante é coextensiva e que engendra regras é possível criar novas funções, novos
 lugares, novas práticas. É possível viver esse campo de indeterminação de forma mais potente
 e criativa.
 Intervir no funcionamento da instituição é uma das maneiras de resistir a captura pela
 máquina carcerária.A despeito das dificuldades apresentadas pelos Psicólogos para realizarem
 outros trabalhos, que não os designados pelo sistema penal, foi possível perceber o empenho
 de alguns em construir estratégias para escapar a prisionização que os atingem, portanto as
 práticas “psis” podem ser uma forma de resistência a este controle social do qual falamos
 durante o trabalho. A denúncia das condições de trabalho e do não cumprimento ao Código de
 Ética dos Psicólogos, o pedido de apoio ao órgão que responde pela classe, a formação de
 grupos de trabalho com os detentos e entre os próprios psicólogos, ao nosso ver, são práticas
 de resistências, são maneiras criativas de ocupar esse campo de indeterminação.
 Ao escutarmos as falas desses profissionais como um modo singular de contar uma
 história que é coletiva e o sofrimento deles como uma tentativa de denúncia e resistência às
 perversas condições de trabalho em que se encontram buscamos não só sair, mas, também os
 convidamos a sair da posição de reféns capturados nas malhas dos dispositivos de
 saber/poder, cuja violência é mortificante.
 Convém ressaltar, que a idéia de se realizar clínica na prisão pode-se ser tomada como
 um paradoxo, pois, rigorosamente, não podemos tratar de alguém encarcerado. “A prisão é
 um meio de confinamento por excelência”, já dizia Foucault (1987). Os Psicólogos não
 podem negligenciar a condição de encarceramento daquelas pessoas e começar apenas a
 escutá-las achando que não têm nada a ver com o cárcere e sua lógica perversa de
 espancamentos, tortura, violação aos direitos humanos e com a forma como todo o processo
 penal ocorre no Brasil. Como escutar o preso sem antes escutar a instituição? Não podemos
 dissociar a intervenção clínica das questões político-institucionais.
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 Não acreditamos que a prisão possa fazer custódia, mas ao pensarmos no desejo como
 pura positividade e produção podemos falar de linhas de fuga e moleculares que atravessam
 qualquer lugar, até mesmo a prisão, mas nunca a achar que “a prisão” possa se tornar um
 lugar ameno, de resolução dos fenômenos ligados à violência e dos conflitos sociais.
 A intenção desse trabalho não foi defender a correta utilização de qualquer teoria
 psicológica ou psicanalítica no campo da justiça penal, mas sim mostrar que existem
 diferenças entre os métodos e as técnicas empregadas nessas teorias e na confecção dos
 exames aqui discutidos. Acreditamos que nenhuma teoria seja ela psicológica ou psicanalítica
 nos autoriza fazer alterações e previsões de comportamento.
 Esta pesquisa procurou mostrar e discutir a impossibilidade de realizar um trabalho
 clínico nas instituições totais e também convocar os Psicólogos a tentar produzir movimentos
 de resistência que gerem intervenções nas instituições, como mostramos que alguns estão
 tentando fazer.
 Ao fazermos a provocante aproximação entre o alienista Bacamarte e as práticas
 “psis” que clamam por mais limites e o aprisionamento, como melhor forma de “tratamento”,
 para a criminalidade queremos lembrar também, que o alienista da novela Machadiana acabou
 encarcerando-se e morrendo em seguida. Esperamos que os profissionais “psis” não precisem
 sentir-se reféns, encarcerados e mortificados por seus discursos e práticas para que possam
 avaliá-las e, ao deslocarem-se, produzirem diferenças.
 Esperamos que esta pesquisa forneça subsídios para a construção de estratégias de
 resistência aos processos de mortificação que ocorrem no interior da engrenagem carcerária e
 que apontem para a coletivização e para criação de práticas clínicas que sejam espaço de
 gestação de novas subjetividades, fazendo emergir novos sentidos, subjetividades, discursos e
 práticas mais potentes e criativos no sentido de fazer face ao controle social contemporâneo.
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